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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024 – PMNO – SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 028/2024 

 

EDITAL 

 

O MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob o n.º 75.799.577/0001-04, representado pelo seu Prefeito Municipal o SR. LUIZ 

LÁZARO SORVOS, torna pública a realização de procedimento de licitação PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2023, das 

Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Decreto Municipal nº 007-2024, 

demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas, conforme os critérios e 

procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. Data da sessão pública: 17 de junho de 2024. 

1.2. Horário: 09h00 (Horário de Brasília). 

1.3. Plataforma de disputa: Sistema de Pregão, na forma Eletrônica, da Bolsa de Licitações e 

Leilões – BLL, site www.bll.org.br. 

1.4. Critério de julgamento: Menor Preço Por Lote. 

1.5. Modo de disputa: Aberto e Fechado. 

1.6. Inversão de fases: Não. 

1.7. Condições de participação: Exclusiva ME/EPP/Equiparadas. 

Valor Máximo: R$ 520.258,00 (quinhentos e vinte mil duzentos e cinquenta e oito reais). 

 

2. OBJETO 

2.1. Constitui objeto deste pregão: Contratação de empresa para aquisição de equipamento 

e material permanente para Unidade de Atenção Especializada em Saúde que serão 

subsidiados com a Emenda Parlamentar 33320005, com a proposta nº 00789.980000/1230-

01 concedida pelo Deputado Federal Ricardo Barros através do Fundo Municipal de Saúde 

e o município de Nova Olímpia. 

 

2.2. O valor máximo para a contratação será de R$ 520.258,00 (quinhentos e vinte mil 

duzentos e cinquenta e oito reais), os preços incluem, além do lucro, todas as despesas, 

custos, tributos e encargos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, 

diretas ou indiretas, relacionadas. 

 

2.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

2.4. Todas as despesas de transporte, tributos, fretes, carregamento, descarregamento, 

encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente 

do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

 

http://www.bll.org.br/


 

 

                                 
                                Estado do Paraná 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 
                                            Avenida Higienópolis, 821 - CEP 87490-0000  - Fone  (44) 3685-1313 - CNPJ 75 799 577/0001-04 
                                       E-Mail  prefeitura@novaolimpia.pr.gov.br        Home page www.novaolimpia.pr.gov.br 
                                                                                                                                                     Administração 2021/2024 
 

 

2.5. Demais informações sobre a entrega e execução do objeto estarão dispostas no Termo 

de Referência deste edital. 

 

3. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

3.1. O certame será operado pelo Agente de Contratação denominada Pregoeira, que terá, 

em especial, as seguintes atribuições: 

3.1.1. Assumirá a condução das atividades administrativas a partir da divulgação do edital, 

incumbindo-lhe impulsionar o procedimento administrativo, atuando de ofício ou mediante 

provocação de terceiros, julgando as propostas e a habilitação dos licitantes, inclusive 

manifestando- se sobre eventuais pedidos de esclarecimentos, impugnações ao edital e 

recursos. 

3.1.2. A atuação e competência do agente de contratação se encerra com o exaurimento da 

etapa recursal, momento em que remeterá o processo licitatório à autoridade superior, a 

quem competirá a promoção da adjudicação e homologação da licitação. 

3.1.3. O agente de contratação atuará nas contratações de objetos comuns e nas alienações 

de bens, e será auxiliado por equipe de apoio. 

3.1.4. É vedado, ressalvados os casos previstos em lei, a qualquer agente público 

designado para atuar nos procedimentos licitatórios: 

a) admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: 

• comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo licitatório, 

inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas; 

• estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do 

domicílio dos licitantes; 

• sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do                contrato; 

b) estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 

previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que 

se refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido 

financiamento de agência   internacional; 

c) opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, indevidamente, retardar 

ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa em lei. 

 

3.2. Na atuação do agente de contratação, da pregoeira, da equipe de apoio e da comissão 

de contratação, quando se fizer necessário, poderão obter o apoio dos órgãos de 

assessoramento jurídico e de controle interno da Administração para o desempenho das 

funções essenciais à execução do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação da Lei n° 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 

devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 
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4.2. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação referentes a este processo licitatório 

deverão ser enviados ao Pregoeiro, EXCLUSIVAMENTE através da plataforma BLL 

Compras: https://bllcompras.com. 

4.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em site 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

4.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. Acolhida a 

impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas especializadas do ramo 

(objeto contratual previsto no contrato social da empresa) que atendam às condições 

estabelecidas neste edital, bem como aquelas que estiverem previamente credenciados na 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL Compras: https://bll.org.br/. 

 

5.2. Como condição de participação, em atendimento ao art. 63º, inciso I, da Lei 14.133/21, a 

empresa deverá apresentar declaração, na forma escrita na Sessão Pública do Pregão, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

 

5.3. Lotes que possuam valor total de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão destinados 

exclusivamente à ME, EPP ou equiparadas, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei 

Complementar n° 123/06. Exceto, quando devidamente justificada pelos incisos II e III do 

artigo 49, da mesma Lei. 

 

5.4. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) regionalmente sediadas, 

gozam de prioridade de contratação, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço 

válido, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 

2006, benefício que se estabelece em face das peculiaridades regionais, com vistas a 

promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito da região. 

 

5.5. Para fins de estabelecimento da prioridade de contratação, entende-se como região a 

Microrregião de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; 

Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; 

Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria 

Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do 

Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR. (Fonte: 

http://www.ipardes.pr.gov.br). 

 

5.6. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei 

Complementar 123/2006 e 147/14, deverão comprovar o seu enquadramento em tal 

situação jurídica através da declaração firmada pelo sócio da empresa ou certidão 

simplificada expedida pela Junta Comercial. 

https://bllcompras.com/
https://bll.org.br/
http://www.ipardes.pr.gov.br/
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5.7. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente, nos termos do artigo 14°: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;  

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes, nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

5.8. É vedada a participação direta ou indireta na licitação: 

 

a) De empresas que tenham em seu quadro, funcionário da Prefeitura Municipal de Nova 

Olímpia ou membro de sua administração como dirigente ou responsável técnico; 

b) De empresas que, a qualquer tempo, possuam restrições quanto à capacidade técnica 

ou operativa, personalidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal; 

 

5.9. A participação neste procedimento licitatório importa a proponente à irrestrita aceitação 

das condições estabelecidas no presente edital e seus anexos, bem como a observância 

dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. 

 

6. MODO DE DISPUTA 

6.1. O modo de disputa e o critério de julgamento adotados, estarão dispostos nas 

disposições preliminares deste edital. 

 

6.2. Instruções sobre cada modo de disputa: 

 

a) Quando adotado o modo ‘aberto e fechado’: 

• A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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• Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste  prazo. 

• Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

• Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

• Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo 

de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

• Poderá a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. Para participar da licitação a proponente deverá se credenciar de forma direta à Bolsa 

de Licitações e Leilões do Brasil – BLL Compras, até no máximo uma hora antes do horário 

fixado no edital para o recebimento das propostas e dos documentos de habilitação. 

 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

 

7.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

7.4. A licitante deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio 

do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital. 

 

7.5. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 

pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL, contato@bll.org.br. 

 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

8.1. A Licitante deverá cadastrar em campo próprio da plataforma BLL, sua proposta 

devidamente preenchida, marca dos produtos cotados e preços, vedada a identificação do 

proponente no sistema, em qualquer hipótese, antes do término da fase

 competitiva do pregão, sob pena de desclassificação.  

mailto:contato@bll.org.br
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8.2. Ao cadastrar sua proposta na Plataforma BLL a licitante deverá informar a MARCA E 

MODELO (quando houver) DO PRODUTO COTADO. Os itens que forem da marca do 

licitante deverão preencher o campo MARCA com a expressão MARCA PRÓPRIA, 

PRÓPRIA ou expressão equivalente, não possibilitar identificação. 

 

8.3. A proposta deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste 

edital e seu(s) anexo(s). A não inserção da marca dos produtos neste campo implicará na 

desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação 

da proposta. 

 

8.4. Quando houver mais de um item ou lote, o licitante poderá participar de quais ele 

pretender, NÃO será admitida a possibilidade de oferecer proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto para aquele item/lote, nos termos do inciso IV do art. 15. 

 

8.5. Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da 

licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo 

o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

 

8.6. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar 

rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos, descrevendo detalhadamente as características do objeto/serviço cotado, informando 

marca/fabricante (se for o caso) em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com 

até duas casas decimais após a vírgula. 

 

8.7. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

data da sessão pública do Pregão. 

 

8.8. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer 

despesas necessárias para o objeto desta licitação, tais como: tributos, fretes, seguros e 

demais despesas inerentes ao produto até sua entrega no local fixado pela Secretaria 

solicitante, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do 

objeto licitado. 

 

8.9. Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, salvo 

se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a 

incidir sobre o objeto desta licitação, na forma da Lei. 

 

8.10. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos 

para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

 

8.11. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

 

8.12. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 

legislação em vigor. 
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8.13. O licitante, quando do cadastramento da proposta inicial de preço, deverá verificar nos 

dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema, conforme o seu regime de 

tributação, para fazer valer o direito de prioridade do desempate previsto no art. 44 e 45 da 

Lei Complementar nº 123/2006. 

 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES 

9.1. No dia e horário designados, horário de Brasília/DF, a sessão pública na internet será 

aberta por comando do(a) condutor(a), com a divulgação das propostas eletrônicas 

recebidas e início da etapa de lances. 

 

9.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência. 

 

9.3. Também será desclassificada a proposta (eletrônica) que identifique o licitante. 

 

9.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

9.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

9.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

 

9.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 

licitantes. 

 

9.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

 

9.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item nos casos de licitação menor preço 

por item/global, ou desconto nos casos de licitação por maior desconto. 

 

9.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

9.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

 

9.12. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

 

9.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
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do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

9.14. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

 

9.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no 

site eletrônico utilizado para divulgação. 

 

9.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua  proposta. 

 

9.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006. 

 

9.18. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

9.19. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

 

9.20. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

 

9.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

 

9.22. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 

de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

9.23. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas. 
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9.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

 

9.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

9.26. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

9.27. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

10. DA FASE DE JULGAMENTO 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadas 

tro=2&o&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela

 Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSanci

onado&direcao=asc). 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

d) Consulta ao cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública–

 TCE/PR (https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImp edidos.aspx). 

 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n 8.429, de 1992. 

 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

a) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

b) O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&o&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&o&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx
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c) Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

10.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPP, a pregoeira  verificará se faz jus ao benefício. 

 

10.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a 

pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, 

de 30 de setembro de 2022. 

 

10.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a) Contiver vícios insanáveis; 

b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 

10.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela                                     Administração. 

a) A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

da pregoeira, que comprove: 

 

• Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

• Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

10.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

 

a) Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado; 

b) No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 

relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

c) No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

d) Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo 

com a Lei. 

 

10.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
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que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

10.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

 

10.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

10.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

 

10.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

10.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 

10.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s) 

pela comissão avaliadora, a Pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance 

ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência. 

 

10.16. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

 

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

11.1. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos 

Artigos 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 

vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento, na forma do 

Artigo 63, II da Lei 14.133, de 2021.. 

 

11.3. Após a fase de julgamento, o licitante vencedor será convocado para apresentar os 

documentos relativos à HABILITAÇÃO juntamente com a PROPOSTA AJUSTADA assinada 

e timbrada pela proponente, em formato digital, preferencialmente em “PDF” para compor a 

sequência dos autos digitais, devendo ser anexados no campo indicado pela pregoeira, 

dentro da plataforma de disputa BLL no prazo de 2 (duas) horas contados da solicitação da 

pregoeira, podendo vir ser prorrogado a critério da pregoeira em quanto tempo for 

necessário e durante o horário de expediente do órgão 

 

11.4. Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por 
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meio do e-mail: licitacao@novaolimpia.pr.gov.br .Após o envio do e-mail, o responsável pelo 

envio deverá entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do e-mail e do 

seu conteúdo. A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não 

forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 

Nova Olímpia quanto do emissor. 

 

11.5. Será considerado habilitado o licitante que apresentar todos os documentos exigidos 

abaixo. A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e 

conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação. 

 

a) RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

• No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

• No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 

• Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, 

de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

• Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

• Cópia do CPF, Carteira de Identidade ou Carteira Nacional de Habilitação do sócio 

administrador da licitante. 

• A representação também poderá ser feita por PROCURAÇÃO por instrumento público 

ou particular, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar 

preços, interpor recursos, e desistir de sua interposição, e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame. (MODELO ANEXO, utilizar quando for o caso). 

 

b) HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

• Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

• Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

• Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

• Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

mailto:licitacao@novaolimpia.pr.gov.br
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relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

• Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

• Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

• O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

 

c) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA E OUTRAS COMPROVAÇÕES 

• Alvará De Licença Sanitária de titularidade da empresa licitante, expedido pela unidade 

competente, da esfera Estadual ou Municipal, da sede do licitante, pertinente ao objeto 

licitado. – Quando for o caso. (Necessário apenas para as empresas licitantes participante 

dos lotes: 5, 10, 12, 13, 19, 20, 23, 25, 26, 27, 28, 29 e 35). 

- Visto empresas isentas de registro no órgão da saúde, pois os equipamentos não se 

encontram classificado na Tabela de codificação de produtos médicos constantes na 

RDC 185 de 22/10/01, conforme disposto no art. 25, 1°., da Lei n°6.360, de 23 de 

setembro de 1976 e NOTA TÈCNICA N° 03/2012/GQUIP/GGTPS/ANVISA – apresentar 

comprovação que a empresa é isenta. 

• Autorização De Funcionamento Emitida Pela Anvisa com a respectiva publicação no 

Diário Oficial. (publicação legível e destacada). (Necessário apenas para as empresas 

licitantes participante dos lotes: 5, 10, 12, 13, 19, 20, 23, 25, 26, 27, 28, 29 e 35). 

- Visto empresas isentas de registro no órgão da saúde, pois os equipamentos não se  

encontram classificado na Tabela de codificação de produtos médicos constantes na 

RDC 85 de 22/10/01, conforme disposto no art. 25 1°., da Lei n° 6.360, de 23 de 

setembro de 1976 e NOTA TÈCNICA N° 03/2012/GQUIP/GGTPS/ANVISA – apresentar 

comprovação que a empresa é isenta. 

• ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA: emitido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, comprovando a satisfatória execução pela contratada de serviços/produtos 

semelhantes ao objeto da contratação. Pelo menos 1 (atestado). 

- Os atestados apresentados poderão ser diligenciados, em qualuqer fase da licitação, afim 

de esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originalmente na proposta. 

• Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

licitante com prazo de vigência de no máximo 90 dias. 

• ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO em nome da empresa licitante expedido pelo 

município sede da empresa demonstrando o ramo de atividade que deve ser pertinente ao 

objeto licitado, em plena validade. 
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d)  DECLARAÇÕES RELATIVAS À HABILITAÇÃO 

• Declaração de   Microempresa   e   Empresa   de Pequeno Porte. 

(MODELO ANEXO, utilizar quando for o caso). 

•   Declaração de cumprimento das obrigações do objeto licitado. (MODELO ANEXO, 

obrigatório). 

•   Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação (MODELO ANEXO, obrigatório). 

•   Declaração de proposta em atendimento ao §1º do art. 63 da lei 14.133 de 2021. 

(MODELO ANEXO, obrigatório). 

•  Declaração Unificada (MODELO ANEXO, obrigatório). 

 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL 

12.1. A documentação constante no edital, caso solicitada, deverá ser encaminhada em 

original ou cópias autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico, 

no seguinte endereço: Município de Nova Olímpia/PR, CEP 87.490-000. Aos cuidados do 

Departamento de Licitações e Contratos e a pregoeira. O envelope contendo os documentos 

deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do 

CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico. 

 

12.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 

documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, a 

pregoeira o declarará vencedor. 

 

12.3. Ocorrendo a inabilitação, a pregoeira convocará o autor do segundo menor lance 

para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem 

crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de 

aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 

13. DOS RECURSOS 

13.1. A intenção de interpor recurso em face de decisão da pregoeira somente poderá ser 

promovida, via Sistema BLL, por qualquer licitante, após a empresa arrematante ser 

declarada vencedora e provisoriamente habilitada. A Pregoeira informará o horário que a 

Plataforma será liberada para receber a intenção, imediatamente após declarar a(s) 

empresa(s) provisoriamente habilitada(s). A Plataforma, a partir do horário informado pela 

Pregoeira, ficará aberta por 20 minutos para receber as intenções resumidas. 

 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

 

13.3. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

 

13.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 
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13.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico. 

 

13.6. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, também pelo sistema eletrônico (no campo “Contrarrazão”) no prazo de 03 

(três) dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa dos seus  interesses.  

 

13.7. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 

por representante não habilitado ou não identificado no processo para responder pela 

proponente. 

 

13.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 

determinar a contratação. 

 

13.9. Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado 

em primeiro lugar será declarado vencedor. 

 

14.2. Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas 

as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto da licitação. 

 

14.3. A adjudicação e homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da 

autoridade competente. 

 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição 

do objeto licitado. 

 

14.5. O resultado desta licitação será publicado no Diário Oficial do Município. 

 

15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINITRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

 

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

 

15.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

15.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

 

15.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 

15.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

15.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

15.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

15.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas, garantindo a prévia 

defesa, as seguintes sanções: 

15.2.1. Advertência; 

15.2.2. Multa; 

15.2.3. Impedimento de licitar e contratar; 

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

15.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 

15.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

15.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

15.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

 

15.4. A multa será recolhida em percentual mínimo de 0,5% limitado a 30% incidente sobre 

o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
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comunicação oficial. 

a) Para as infrações previstas nos itens 15.1.4., 15.1.6. e 15.1.7. a multa será de 10% do 

valor do contrato licitado. 

b) Para as infrações previstas nos itens 15.1.1., 15.1.2., 15.1.3. e 15.1.5. a multa será de 

20% do valor do contrato licitado. 

c) Para as infrações previstas nos itens 15.1.8., 15.1.9., 15.1.10., 15.1.11. e 15.1.12.a 

multa será de 30 % do valor do contrato licitado. 

 

15.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, 

de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor do fornecimento em 

atraso, até o décimo dia corrido, após o que, aplicar-se-á a multa prevista no item acima 

elencado. 

 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

15.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

 

15.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.2., 15.1.3., 15.1.4., 

15.1.5., 15.1.6. e 15.1.7. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Prefeitura Municipal de Nova 

Olímpia/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

15.9. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.8., 15.1.9., 15.1.10., 

15.1.11. e 15.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.2., 

15.1.3., 15.1.4., 15.1.5., 15.1.6. e 15.1.7., que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção referida no item acima elencado e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que  pretenda produzir. 

 

15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 
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15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

 

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados ao Município  de Nova Olímpia/PR. 

 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 

05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 

de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

16.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

16.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

16.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

 

16.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

16.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 

16.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

17. DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA 

17.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o                                             registro: 

17.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

17.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
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17.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

17.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

17.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

17.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

17.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

17.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

17.3.3.   o licitante convocado assumirá somente o restante da quantidade que ainda houver 

na ata. 

17.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 

do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

17.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário; ou 

17.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

 

18. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1. No recebimento e aceitação das obras, serviços, compras, etc., serão observadas, no 

que couberem, as disposições contidas no artigo 140, da Lei Federal n.º 14.133/21 e suas 

alterações. 

 

18.2. O prazo, local e demais informações relevantes relacionadas à entrega estarão 

dispostas no Termo de Referência deste edital. 

 

19. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

19.1. Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente brasileira, no prazo de 30 (trinta) 

dias após a apresentação das Notas Fiscais, com o devido atestado de recebimento dos 

produtos pelo departamento responsável e mediante apresentação das certidões que 

comprovem sua regularidade, a cada pagamento, seja ele parcelado ou não. 

 

19.2. O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, em 

conta indicada pela mesma. 

 

19.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 

para correção e nova apresentação. 
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19.4. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, 

correrão por conta da seguinte dotação:  

 

Red. Órgão/Unidade Funcional Programática Natureza Fonte 

499 08.001 10.302.1700.2105 4.4.90.52.00.00 379 

 

20. ALTERAÇÕES, REAJUSTES E NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS 

20.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

 

20.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

20.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

 

20.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

20.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação; 

 

20.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

20.2. Para solicitar o reequilíbrio não poderão haver empenhos com pendência de entrega 

referentes aos itens objetos do pedido. 

20.3. Os pedidos de reequilíbrio não suspendem a entrega de itens já                    empenhados. 

 

20.4. Os pedidos de reequilíbrio analisados, serão considerados para os pedidos 

posteriores a decisão final da Autoridade Competente. 

 

20.5. Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar 

no Setor de Compras e Licitações, de preferência via e-mail: 

licitacao@novaolimpia.pr.gov.br, toda documentação abaixo: 

a) Planilha de Custos informando sua margem de lucro no fornecimento do(s) produto(s) 

contratados e o preço a ser reequilibrado, conforme modelo simplificado abaixo: 

 

 

mailto:licitacao@novaolimpia.pr.gov.br,
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PREÇO CONTRATADO 

Descrição do produto. 

a) Valor registrado no contrato R$ 

b) Custo Unitário R$ (NF n°........) (Data: .../.../ ... ) 

c) Total de impostos/tributos .........% R$ 

d) Total de custos fixos .........% R$ 

Fórmula = a - (b + c + d) 

e) Margem de lucro .........% R$ 

Custo total: a - e  

PREÇO ATUALIZADO 

Descrição do produto. 

a) Valor registrado no contrato R$ 

b) Custo Unitário R$ (NF n°........) (Data: .../.../ ... ) 

c) Total de impostos/tributos .........% R$ 

d) Total de custos fixos .........% R$ 

Fórmula = a - (b + c + d) 

e) Margem de lucro .........% R$ 

Custo total: a - e  

 

20.6. Cópias das notas fiscais referentes ao mês de julgamento da licitação, informando 

sua margem de lucro no fornecimento do(s) produto(s) contratado(s), bem como cópia das 

notas fiscais referentes ao período de realização do pedido. 

20.7. Cópias das certidões vigentes:  

1. Certificado de regularidade do FGTS;  

2. Certidão de débitos Trabalhista;  

3. Certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

4. Certidão relativos a débitos tributários e dívida ativa Estadual;  

5. Certidão de débitos relativos a débitos tributários e dívida ativa municipal;  

6. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&o&orde 

narPor=nomeSancionado&direcao=asc); 6. Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

– CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenar 

Por=nomeSancionado&direcao=asc); 7. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis 

por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho NacionaldeJustiça 

(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 8. 

Consulta ao cadastro de restrições ao direito de contratar com a AdministraçãoPública–

TCE/PR (https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx). 

20.8. Na ausência de um dos documentos elencados acima, o pedido de reequilíbrio 

econômico-financeiro NÃO SERÁ RECEBIDO. 

20.9. A iniciativa e  o  encargo da  demonstração  do  desequilíbrio  econômico- financeiro 

serão do CONTRATADO, cabendo a PREFEITURA a análise e deliberação a respeito do 

pedido. 

20.10. A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua 

exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&o&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&o&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx
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descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do 

preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e 

de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 

 

20.11. Se o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a 

existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela PREFEITURA e o 

contratado continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor arrematado, sob pena 

de rescisão do contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no 

edital. 

 

20.12. Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens 

acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizada, 

novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem, 

sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s) 

fornecedor(es). 

 

20.13. O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os 

valores informados nas Planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação 

contornável, através da troca de fornecedores por parte da Empresa, será considerado 

injustificado o pedido, mantendo-se os valores originais. 

 

20.14. A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo 

Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar para as novas 

despesas, sendo que a atualização não retroagirá a ordens de fornecimento já emitidas. 

 

20.15. O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo. 

 

20.16. Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do Contrato para 

menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços através da juntada de 

planilhas de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado. 

20.17. O reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o período 

de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 

 

20.18. O reajuste obedecerá à variação do IPCA/IBGE, ou outro índice oficial que venha a 

substituí-lo no caso de sua extinção. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e esta Municipalidade não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente do resultado do processo  licitatório. 

 

21.2. É facultada a Pregoeira ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

21.3. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 

autoridade competente revogá-la, no todo ou em parte, por razões de conveniência ou 

oportunidade para o atendimento do interesse público, decorrentes de fato superveniente à 

instauração, que constitua óbice manifesto e incontornável à continuidade do processo, 
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devidamente justificado, ou anulá-la de ofício ou por provocação de terceiros, no todo ou em 

parte, por vício de legalidade, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 

procedimento viciado. 

 

21.4. A ocorrência de anulação ou revogação se dará mediante ato escrito e fundamentado, 

cujo resumo será disponibilizado no site eletrônico da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia. 

 

21.5. Caso a anulação ou a revogação ocorra depois de iniciada a fase de apresentação de 

propostas, será assegurado aos proponentes o prazo de 5 (cinco) dias úteis para o exercício 

do direito ao contraditório e à ampla defesa. 

21.6. Havendo prévia e expressa manifestação de todos os participantes, renunciando ao 

direito de contestar, o certame será declarado revogado ou anulado. 

 

21.7. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados, em qualquer fase da licitação 

 

21.8. As normas que disciplinam esta Licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

21.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 

 

21.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir- se o dia 

do início e incluir-se o do vencimento e considerar-se-ão, os dias consecutivos, exceto 

quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente normal no Município de Nova Olímpia. 

 

21.11. Fica designado o Foro da Comarca de Cidade Gaúcha/PR, para dirimir quaisquer 

questões oriundas deste Edital. 

 

21.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;  

ANEXO III – PROCURAÇÃO; 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DO OBJETO 

LICITADO;  

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE PROPOSTA EM ATENDIMENTO AO §1º DO ART. 63 DA 

LEI 14.133 DE 2021; 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO UNIFICADA; 

ANEXO IX – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

ANEXO X – PROPOSTA DE PREÇOS. 
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Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 28 (vinte e oito) dias do 

mês de maio do ano de 2024. 

 

 

 

 

NATALIA REGIS DE ARAUJO 

Pregoeira – Portaria 021-2024 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Em atenção ao disposto na Lei 14.133/2021 (Lei de Licitações), Decreto Municipal 

N. 007/2024, vimos por meio desta requerer a abertura de Processo Licitatório, 

modalidade PREGÃO, nos termos a seguir elencados. 

1. Órgão Solicitante 

Secretaria Municipal de Saúde 

Memorando N. 013 

2. Modalidade SRP (Sistema de Registro de Preços) ou Comum? 

(  X ) Sistema de Registro de Preços 

(     ) Contratação Comum 

3. Definição do Objeto 

Contratação de empresa para aquisição de equipamento e material permanente para 

Unidade de Atenção Especializada em Saúde que serão subsidiados com a Emenda 

Parlamentar 33320005, com a proposta nº 00789.980000/1230-01 concedida pelo 

Deputado Federal Ricardo Barros através do Fundo Municipal de Saúde e o município de 

Nova Olímpia. 

4. Especificação do(s) Produto(s) 

LOTE UND.  
QTD. 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

01 

 

UND. 

 

 

 

 

9 

AR CONDICIONADO 

DEVIDAMENTE 

INSTALADO, TIPO - SPLIT | 

CAPACIDADE 12.000 BTU / 

CICLO QUENTE E FRIO – 

TENSÃO 220, COM 

CONTROLE REMOTO – 

DISPLAY DIGITAL – SELO 

PROCEL. 

 

 

 

 

R$ 1.843,00 

 

 

 

 

R$ 16.587,00 

02 UND. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

10 

COMPUTADOR DESKTOP-

BÁSICO 

OS PRODUTOS DEVERÃO 

SER NOVOS, SEM USO, 

REFORMA OU 

ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: 

QUE ESTEJA EM LINHA DE 

PRODUÇÃO PELO 

FABRICANTE. 

COMPUTADOR DESKTOP 

COM PROCESSADOR NO 

MÍNIMO QUE 

POSSUA NO MÍNIMO 6 

NÚCLEOS, 12 THEREADS E 

FREQUÊNCIA DE 2.9 GHZ e 

12MB de cache; UNIDADE 

DE ARMAZENAMENTO SSD 

240 GB INTERFACE PCIE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 4.624,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 46.240,00 



 

 

 

                                Estado do Paraná 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 
                                            Avenida Higienópolis, 821 - CEP 87490-0000  - Fone  (44) 3685-1313 - CNPJ 75 799 577/0001-04 
                                       E-Mail  prefeitura@novaolimpia.pr.gov.br        Home page www.novaolimpia.pr.gov.br 
                                                                                                                                                     Administração 2021/2024 
 

 

NVME M.2, MEMÓRIA RAM 

DE 8 GB, EM 2 MÓDULOS 

IDÊNTICOS DE 4 GB CADA, 

DO TIPO SDRAM DDR4 

2666MHZ MHZ OU 

SUPERIOR, OPERANDO 

EM MODALIDADE DUAL 

CHANNEL. A PLACA 

PRINCIPAL DEVE TER 

ARQUITETURA ATX, 

MICROATX, BTX OU 

MICROBTX, CONFORME 

PADRÕES 

ESTABELECIDOS E 

DIVULGADOS NO SÍTIO 

WWW.FORMFACTORS.OR

G, ORGANISMO QUE 

DEFINE OS PADRÕES 

EXISTENTES. POSSUIR 

PELO MENOS 1 SLOT PCI-

EXPRESS 2.0 X16 OU 

SUPERIOR. POSSUIR 

SISTEMA DE DETECÇÃO 

DE INTRUSÃO DE 

CHASSIS, COM 

ACIONADOR INSTALADO 

NO GABINETE. O 

ADAPTADOR DE VÍDEO 

INTEGRADO DEVERÁ SER 

NO MÍNIMO DE 1 GB DE 

MEMÓRIA. POSSUIR 

SUPORTE AO MICROSOFT 

DIRECTX 10.1 OU 

SUPERIOR. SUPORTAR 

MONITOR ESTENDIDO. 

POSSUIR NO MÍNIMO 2 

SAÍDAS DE VÍDEO, SENDO 

PELO MENOS 1 DIGITAL 

DO TIPO HDMI, DISPLAY 

PORT OU DVI. 6 PORTAS 

COMUNICACAO USB, 1 

SLOT NVME, UNIDADE 

COMBINADA DE 

GRAVAÇÃO DE DISCO 

ÓTICO CD, DVD ROM. 

TECLADO USB, ABNT2, 107 

TECLAS COM FIO E 

MOUSE USB, 800 DPI, 2 
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BOTÕES, SCROLL COM 

FIO. MONITOR DE LED 22 

POLEGADAS 

(WIDESCREEN 16:9) (1920 

X 1080 A 60HZ), ENTRADAS 

DE VIDEO HDMI E DISPLAY 

PORT, ÂNGULOS DE 

VISÃO VERTICAL E 

HORIZONTAL MÍNIMO DE 

178° . INTERFACES DE 

REDE 10/100/1000 E WIFI 

PADRÃO IEEE 802.11 

B/G/N/AC. SISTEMA 

OPERACIONAL WINDOWS 

10 PRO (64 BITS). FONTE 

COMPATÍVEL E QUE 

SUPORTE TODA A 

CONFIGURAÇÃO EXIGIDA 

NO ITEM. 

GABINETE E PERIFÉRICOS 

DEVERÃO FUNCIONAR NA 

VERTICAL OU 

HORIZONTAL. TODOS OS 

EQUIPAMENTOS 

OFERTADOS (GABINETE, 

TECLADO, MOUSE E 

MONITOR) DEVEM 

POSSUIR GRADAÇÕES 

NEUTRAS DAS CORES 

BRANCA, PRETA OU 

CINZA, E MANTER O 

MESMO PADRÃO DE COR. 

TODOS OS 

COMPONENTES DO 

RECONDICIONAMENTO 

 

03 

 

UND. 

 

 

 

 

 

 

 

10 

ARMÁRIO – PINTURA 

ELETROSTÁTICA COR 

CINZA CLARO,  MATERIAL 

DE CONFECÇÃO: AÇO 22, 

DIMENSÕES: ALTURA DE 

210 CM X LARGURA DE 110 

CM, PROFUNDIDADE 40 

CM, 05 PRATELEIRAS 

REGULÁVEIS, 

CAPACIDADE MÍNIMA DA 

PRATELEIRA: 20KG, COM 

PÉS DE RODÍZIO, DUAS 

PORTAS COM TRAVE E 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.056,00 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 10.560,00 
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CHAVES, COM PUXADOR 

 

04 

 

UND. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 

BEBEDOURO/ 

PURIFICADOR 

REFRIGERADO, ELÉTRICO, 

COLUNA, POR 

COMPRESSÃO, PARA 

GARRAFÃO DE 20 LITROS , 

COM DUAS TORNEIRAS 

DESMONTÁVEIS E 

SUBSTITUÍVEIS, PARA 

ÁGUA EM TEMPERATURA 

AMBIENTE E GELADA. 

CAPACIDADE DE 

RESFRIAMENTO DE 

APROXIMADAMENTE 5 

LITROS POR HORA COM 

TEMPERATURA AMBIENTE 

DE 30°. MEDIDAS 

APROXIMADAS: LARGURA: 

316 MM, ALTURA: 980 MM, 

PROFUNDIDADE: 335 MM. 

GABINETE COM 

PROTEÇÃO UV. DEPÓSITO 

DE ÁGUA MÍNIMO DE 2,5 

LITROS EM PLÁSTICO 

INJETADO ATÓXICO, COM 

SERPENTINA EXTERNA E 

TERMOSTADO 

REGULÁVEL. DEVE SER 

APROVADO PELO 

INMETRO E TER PELO 

MENOS 1 ANO DE 

GARANTIA CONTRA 

DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.112,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 2.224,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AUTOCLAVE HOSPITALAR 

HORIZONTAL (150 LITROS) 

EQUIPAMENTO 

HORIZONTAL, COM 

SISTEMA DE COMANDO 

MICROPROCESSADO, 

CAPACIDADE DA CÂMARA 

INTERNA DE NO MÍNIMO 

100 L. DEVERÁ 

FUNCIONAR POR MEIO DE 

VAPOR SATURADO E 

APRESENTAR ESTRUTURA 

EM MATERIAL 
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05 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UND. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

ANTICORROSIVO. 

COMANDO 

MICROPROCESSADO 

PROGRAMÁVEL COM NO 

MÍNIMO 9 PROGRAMAS, 

COM TELA TOUCH 

SCREEN, MANÔMETRO E 

MANOVACUÔMETRO PARA 

ACOMPANHAMENTO DA 

PRESSÃO NAS CÂMARAS. 

CÂMARAS EXTERNA E 

INTERNA 

CONFECCIONADAS EM 

AÇO INOX AISI 316-L COM 

ISOLAÇÃO TÉRMICA, A 

CÂMARA INTERNA DEVE 

POSSUIR DRENO E UMA 

ENTRADA DE VALIDAÇÃO, 

PERMITINDO A 

INTRODUÇÃO DE 

SENSORES PARA COLETA 

DE DADOS DE 

TEMPERATURA DO 

PROCESSO. DEVE 

POSSUIR 2 PORTAS, 

BARREIRA SANITÁRIA E 

SISTEMA DE 

EMERGÊNCIA. 

FECHAMENTO DAS 

PORTAS REALIZADO POR 

MEIO DE ELEVAÇÃO 

VERTICAL / 

GUILHOTINA COM 

SISTEMA DE SEGURANÇA 

ANTIESMAGAMENTO. 

SISTEMA HIDRÁULICO: 

TUBULAÇÕES E 

CONEXÕES DO 

CONJUNTO HIDRÁULICO 

DEVEM SER DE MATERIAL 

ANTICORROSIVO E 

RESISTENTE. CONEXÕES 

DA CÂMARA DE 

ESTERILIZAÇÃO E 

GERADOR DE VAPOR 

DEVEM SER EM AÇO 

INOXIDÁVEL OU OUTRO 

MATERIAL COMPATÍVEL. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 184.640,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$184.640,00 
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POSSUIR BOMBA DE 

VÁCUO E BOMBA 

CENTRÍFUGA DE ÁGUA 

COM CAPACIDADE 

SUFICIENTE PARA O 

GERADOR DE VAPOR. 

SISTEMA DE SEGURANÇA 

QUE DEVE 

IMPOSSIBILITAR O 

FUNCIONAMENTO DO 

EQUIPAMENTO MEDIANTE 

QUALQUER TIPO DE 

FALHA, DESCUIDO DO 

OPERADOR OU FALTA DE 

SUPRIMENTOS ALÉM DE 

ALARMES AUDIOVISUAIS. 

O RUÍDO NÃO PODERÁ 

EXCEDER AO 

ESTABELECIDO PELA 

PORTARIA MINISTERIAL 

DO TRABALHO. DEVERÁ 

ACOMPANHAR O 

EQUIPAMENTO, NO 

MÍNIMO: 2 CARROS 

EXTERNOS PARA 

ACOMODAÇÃO DOS 

MATERIAIS, 1 CARRO 

INTERNO PARA 

ACOMODAÇÃO DOS 

MATERIAIS, 1 SISTEMA DE 

PURIFICADOR DE ÁGUA 

POR OSMOSE 

(COMPATÍVEL COM A 

CAPACIDADE DA 

AUTOCLAVE) E 1 

IMPRESSORA. 

 

06 

 

UND. 

 

 

 

 

 

 

2 

ARMÁRIO EM AÇO INOX 

PARA CME 

ARMÁRIO TIPO ESTANTE 

PARA ESTOCAGEM DE 

MATERIAL ESTERILIZADO 

COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: ESTRUTURA EM 

AÇO 

INOXIDÁVEL 316, COM NO 

MÍNIMO, 3 PRATELEIRAS 

INTERMEDIÁRIAS OU 

 

 

 

 

 

 

R$ 4.813,00 

 

 

 

 

 

 

R$ 9.626,00 
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CESTOS, EM AÇO 

INOXIDÁVEL, ALTURA 210, 

LARGURA 110, COM 

CAPACIDADE DE NO 

MÍNIMO 10 KG CADA, COM 

RODÍZIOS C/TRAVA, COM 

PUXADOR, COM SUPORTE 

PARA CADEADO, COM 

ACABAMENTO EM AÇO 

INOX LISO. 

07 UND. 5 

Impressora LASER 

(COMUM) ESPECIFICAÇÃO 

MÍNIMA: QUE ESTEJA EM 

LINHA DE PRODUÇÃO 

PELO FABRICANTE; TIPO 

DE IMPRESSORA: PRETO E 

BRANCO VISOR: LCD, 

TAMANHO MÁXIMO DE 

PAPEL: A4, MEMÓRIA: 

64MB, PROCESSADOR: 

600MHZ, TECNOLOGIA: 

LASER, FUNÇÕES: 

IMPRESSÃO, CÓPIA E 

DIGITALIZAÇÃO, FAX 

TAMANHO DO VISOR: 47,5 

X 10,6 MM, CLASSIFICAÇÃO 

DO LASER, PRODUTO 

LASER CLASSE 1 

(IEC60825-1:2007), 

CONETIVIDADE: REDE 

CABLADA, WIFI, USB, 

INTERFACE LOCAL: USB 

2.0 HI-SPEED, NFC: NÃO, 

WI-FI DIRECT: SIM, 

INTERFACE DE REDE COM 

FIOS: SIM. 10BASE-

T/100BASE-TX, INTERFACE 

DE REDE SEM FIOS: SIM. 

IEEE 802.11B/G/N, LIGAÇÃO 

A DISPOSITIVOS MÓVEIS 

SUPORTADO: AIRPRINT, 

ANDROID PRINT SERVICE 

PLUGIN, GOOGLE CLOUD 

PRINT 2.0, IPRINT&SCAN, 

MOPRIA, WIFI DIRECT™️, 

CÓPIA: FRENTE E VERSO: 

SIM, RESOLUÇÃO: ATÉ 600 

X 6000 PPP, VELOCIDADE: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 3.193,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 15.965,00 
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ATÉ 30 COM, 

AMPLIAÇÃO/REDUÇÃO: 

REDUZ OU AUMENTA 

DOCUMENTOS DESDE 25% 

A 400% EM INCREMENTOS 

DE 1%, CONSUMO DE 

ENERGIA: EM 

FUNCIONAMENTO: 440 

WATTS, MODO SILÊNCIO: 

260 WATTS, MODO 

PREPARADA: 42 WATTS, 

MODO HIBERNAÇÃO: 0.9 

WATTS, CONSUMO DE 

ENERGIA: 440 WATTS, 

ENVIO/RECEÇÃO DE 

FAXES: FAX MODEM: 33.6 

KBPS, FAX PELA 

INTERNET: SIM, PC FAX: 

RECEBE FAXES 

DIRETAMENTE NO TEU PC. 

ENVIA FAXES 

DIRETAMENTE DESDE O 

TEU PC, INFORMAÇÕES 

AMBIENTAIS, 

ACREDITAÇÃO 

ECOLÓGICA – BLUE 

ANGEL: SIM, CONSUMO 

ELÉTRICO TÍPICO: 0,395 

KWH/SEMANA, 

ESPECIFICAÇÕES DO 

PAPEL: TIPOS E 

GRAMAGENS: BANDEJA 

STANDARD: A4, LETTER, 

A5, A5(LADO 

COMPRIMENTO), A6, 

EXECUTIVE. RANHURA 

MANUAL: LARGURA 

(76,2MM A 215,9MM) X 

COMPRIMENTO (127MM A 

355,6MM) ENVELOPES 

(COM-10, DL, C5, 

MONARCA). DUPLEX: A4. 

ADF: LARGURA (105 A 

215,9MM) / COMPRIMENTO 

(147,3 A 355,6 MM), 

TAMANHOS: BANDEJA 

STANDARD: NORMAL, 

FINO, GROSSO E 
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RECICLADO (60 - 163G/M2) 

RANHURA MANUAL: 

NORMAL, FINO, GROSSO, 

RECICLADO, BOND, 

ETIQUETAS E ENVELOPES 

(60 - 230G/M2 )DUPLEX: 

NORMAL, FINO E 

RECICLADO (60 - 

105G/M2)ADF: NORMAL E 

RECICLADO (60 - 105G/M2),  

REDE: SUPORTE DE 

CONFIGURAÇÃO SEM 

FIOS: SIM, WI-FI DIRECT™️ : 

SIM, REDE COM FIOS: 

ETHERNET 10BASE-

T/100BASE-TX, 

SEGURANÇA DA REDE 

COM FIOS: SMTP-AUTH, 

SSL/TLS (SMTP,HTTP,IPP), 

SNMP V3, APLICAÇÕES 

SEM FIOS: SIM, REDE SEM 

FIOS: WIFI IEEE 

802.11B/G/N, SEGURANÇA 

DA REDE SEM FIOS: WEP 

64/128 BIT, WPA-PSK 

(TKIP/AES), WPA2-PSK 

(TKIP/AES), IMPRESSÃO: 

NOS 2 LADOS 

AUTOMÁTICA: SIM, TEMPO 

DE IMPRESSÃO DA 

PRIMEIRA PÁGINA: MENOS 

DE 8.5 SEGUNDOS, 

RESOLUÇÃO: 600X600PPP / 

1.200X1.200 PPP/ HQ1200 

(2.400 X 600 PPP), 

VELOCIDADE DE 

IMPRESSÃO NOS 2 LADOS 

A P&B, FORMATO A4, ATÉ 

7.5 PÁGINAS POR MINUTO, 

VELOCIDADE DE 

IMPRESSÃO NORMAL A 

P&B, FORMATO A4, 30 

PÁGINAS POR MINUTO, 

DIGITALIZAÇÃO:  

TIPO DE DIGITALIZADOR: 

CIS, RESOLUÇÃO: 

DESDE O VIDRO - ATÉ 

1.200 X 1.200PPP. DESDE O 
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ADF - ATÉ 600 X 600PPP, 

DIGITALIZAÇÃO PARA 

EMAIL, OCR, IMAGEM, 

FICHEIRO E SHAREPOINT, 

VELOCIDADE: 22,5/7,5 IPM 

A4 (PRETO/COR); O 

PRODUTO DEVERÁ SER 

NOVO, SEM USO, 

REFORMA OU 

RECONDICIONAMENTO 

 

08 

 

UND. 

 

 

 

 

 

 

 

17 

ESCADA COM 2 DEGRAUS, 

ANTIDERRAPANTE, PARA 

MACA HOSPITALAR- 

MATERIAL DE 

CONFECÇÃO: AÇO 

INOXIDÁVEL 430 COM 

ESPESSURA DE 1MM, PÉS 

TUBULARES ¾ EM AÇO 

INOX 430 COM PONTEIRAS 

EM BORRACHA,  DEGRAUS 

REVESTIDOS EM 

MATERIAL SINTÉTICO 

ANTIDERRAPANTE, COR 

PRETA , CAPACIDADE 150 

KG. 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 301,00 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 5.117,00 

 

09 

 

UND. 

 

 

 

2 

GELADEIRA/ 

REFRIGERADOR - 

CAPACIDADE DE 299 L, 

COM DUAS PORTAS 

(DUPLEX), FROS FREE, 

TENSÃO BIVOLT, COR 

BRANCA,  

 

 

 

R$ 2.173,00 

 

 

 

R$ 4.346,00 

 

10 

 

UND. 

 

 

 

 

 

 

 

 

9 

CAMA HOSPITALAR TIPO 

FAWLER MECÂNICA 

CABECEIRA E PESEIRA 

CABECEIRA E PESEIRA 

REMOVÍVEIS EM 

POLIETILENO INJETADO 

ABS TERMOPLÁSTICO DE 

ALTA RESISTÊNCIA. LEITO 

CONSTRUÍDO COM 

LONGARINAS DE AÇO 

PERFILADOS EM U. 

ESTRADO ARTICULADO 

EM CHAPA DE AÇO. 

QUATRO GRADES EM 

POLIETILENO INJETADO 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 8.366,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 75.294,00 



 

 

 

                                Estado do Paraná 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 
                                            Avenida Higienópolis, 821 - CEP 87490-0000  - Fone  (44) 3685-1313 - CNPJ 75 799 577/0001-04 
                                       E-Mail  prefeitura@novaolimpia.pr.gov.br        Home page www.novaolimpia.pr.gov.br 
                                                                                                                                                     Administração 2021/2024 
 

 

ABS TERMOPLÁSTICO DE 

ALTA RESISTÊNCIA 

DISPOSTAS NA 

CABECEIRA E PESEIRA, 

SISTEMAS ARTICULÁVEIS 

E RETRÁTEIS QUE 

PERMITEM O 

RECOLHIMENTO DA 

MESMA, DOTADA DE 

SISTEMA DE SEGURANÇA 

TRAVA E DESTRAVA. 

MOVIMENTOS FOWLER, 

SEMI-FOWLER, SENTADO, 

FLEXÃO DE PERNAS, 

VASCULAR, CARDÍACO E 

ELEVAÇÃO DE LEITO 

ACIONADOS POR TRÊS 

MANIVELAS. BASE 

CONSTRUÍDA EM TUBOS 

DE 1 1/4, TRATADA COM 

SISTEMA 

ANTIFERRUGINOSO POR 

FOSFATIZAÇÃO, POSSUÍ 

ACABAMENTO EM 

PINTURA 

ELETROESTÁTICA A PÓ 

COM RESINA EPÓXI-

POLIÉSTER, 

POLIMERIZADO EM 

ESTUFA DE EXCELENTE 

RESISTÊNCIA QUÍMICA E 

MECÂNICA. ACOMPANHA 

RODÍZIOS DE 5", COM 

FREIO DE DUPLA AÇÃO 

EM DIAGONAL. 

CAPACIDADE MÁXIMA: 160 

KG.EMOVÍVEIS. A CAMA 

DEVE SER ACOMPANHADA 

DE COLCHAO DE ESPUMA, 

IMPERMEÁVEL A 

SECREÇÕES, COM NO 

MÍNIMO 12 CM DE 

ESPESSURA E 

DIMENSÕES COMPÁTIVEIS 

COM O TAMANHO DO 

LEITO E REVESTI MENTO 

EM CURVIM NA COR AZUL.  

   CADEIRA DE RODAS   



 

 

 

                                Estado do Paraná 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 
                                            Avenida Higienópolis, 821 - CEP 87490-0000  - Fone  (44) 3685-1313 - CNPJ 75 799 577/0001-04 
                                       E-Mail  prefeitura@novaolimpia.pr.gov.br        Home page www.novaolimpia.pr.gov.br 
                                                                                                                                                     Administração 2021/2024 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

11 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UND. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3 

ADULTO - MATERIAL DE 

CONFECÇÃO: AÇO OU 

FERRO COM PINTURA 

ELETROSTÁTICO EPÓXI. 

ESTRUTURA DOBRÁVEL 

EM DUPLO X TUBULAR, 

APOIO PARA BRAÇOS 

EMBORRACHADO, 

ESCAMOTEÁVEL - APOIO 

PARA PÉS: REMOVIVEL | 

ELEVAÇÃO DE PERNAS: 

COM ELEVAÇÃO, RODAS 

TRASEIRAS DE 24" 

ROLAMENTADAS, 

INJETADAS EM NYLON, 

RODAS DIANTEIRAS DE 6" 

MACIÇAS 

ROLAMENTADAS, PNEUS 

MACIÇOS, FREIO 

BILATERAL; ASSENTO E 

ENCOSTO EM NYLON COM 

ALMOFADA EM ESPUMA 

DE ALTA DENSIDADE COM 

NO MÍNIMO 03 (TRÊS) CM 

DE ESPESSURA, 

FORRADA COM MESMO 

TECIDO E VELCRO PARA 

FIXAÇÃO; TOLERÂNCIA DE 

PESO 120 KG. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.505,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 4.515,00 

12 UND. 

 

 

 

 

 

 

 

 

16 

SUPORTE DE SORO – 

TIPO: PEDESTAL, EM AÇO 

INOXIDÁVEL COLUNA FIXA 

FABRICADA EM TUBO 

REDONDO DE 7/8 DE AÇO 

INOX, COLUNA 

TELESCÓPICA FABRICADA 

EM TUBO REDONDO DE 5/8 

DE AÇO INOX, BASE EM 

FORMATO DE “U” 

FABRICADA EM TUBO 

REDONDO DE AÇO INOX, 

04 RODÍZIOS GIRATÓRIOS; 

SISTEMA DE AJUSTE DE 

ALTURA ATRAVÉS DE 

MANDRIL; 04 GANCHOS 

FABRICADOS EM AÇO 

INOX.  

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 593,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 9.488,00 

   CADEIRA DE BANHO/   
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13 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UND. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4 

HIGIÊNICA - MATERIAL DE 

CONFECÇÃO: ALUMÍNIO 

OU AÇO TUBULAR, 

PINTURA EPÓXI, 

COM ASSENTO SANITÁRIO 

REMOVÍVEL, EM 

ESTRUTURA A PERMITIR O 

ENCAIXE SOBRE VASO 

SANITÁRIO NORMAL. 

BRAÇOS FIXOS ENCOSTO 

PADRÃO, PROVIDAS DE 

QUATRO RODAS 

PEQUENAS, COM PNEUS 

MACIÇOS de 5” ou 6”, 

SENDO AS TRASEIRAS 

FIXAS E DIANTEIRAS 

GIRATÓRIAS, FREIO 

BILATERAL COM SISTEMA 

ESTICADOR, APOIO PARA 

OS PÉS, ADULTO TIPO 

PADRÃO. CAPACIDADE: 

ATÉ 100 KG 

 

 

 

 

 

 

R$ 455,00 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.820,00 

14 UND. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4 

MESA DE CABECEIRA COM 

REFEIÇÃO ACOPLADA - 

MATERIAL DE 

CONFECÇÃO: MDP OU 

MDF COM REVESTIMENTO 

BP (MELAMÍNICO DE BAIXA 

PRESSÃO) POSSUI UMA 

GAVETA E UM ARMÁRIO 

INFERIOR COM PORTA E 

PRATELEIRA. MESA DE 

REFEIÇÃO ACOPLADA 

COM ALTURA REGULÁVEL 

GUIA EM AÇO CARBONO 

TAMPO EM MDF COM 

REVESTIMENTO BP 

(MELAMÍNICO DE BAIXA 

PRESSÃO). BASE COM 

QUATRO RODÍZIOS DE 2". 

DIMENSÕES EXTERNAS 

APROXIMADAS DA MESA 

DE CABECEIRA: 44 CM 

COMPR. X 42 CM LARG. X 

82 CM ALT. DIMENSÕES 

APROXIMADAS DO TAMPO 

DA MESA DE REFEIÇÃO: 

60 CM COMPR. X 31 CM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.001,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 4.004,00 
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LARG. X 0.94 1.14 M DE 

ALTURA. 

 

15 

 

UND. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3 

ARMÁRIO VITRINE – 

MATERIAL DE 

CONFECÇÃO: AÇO 

CARBONO ESMALTADO, 

COR CINZA, COM 2 

PORTAS EM VIDRO 

TRANSPARENTE MÍN. 3MM 

ESPESSURA, MATERIAL 

PRATELEIRAS: 4 

PRATELEIRAS VIDRO 

CRISTAL C/ MÍN. 3MM 

ESPESSURA, QUANTIDADE 

PORTAS 2 PORTAS C/ 

FECHADURA C/ CHAVES 

UN, ALTURA MÍNIMO 1,65 

M, LARGURA MÍNIMO 0,65, 

PROFUNDIDADE 0,40 M, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS ESTRUTURA 

EM AÇO C/CANTOS 

ARREDONDADOS, 

PRATELEIRAS ALTURA 

REGULÁVEL, 

COMPONENTES 

ADICIONAIS TETO/FUNDO 

CHAPA AÇO Nº20, PÉS 

C/PONTEIRA BORRACHA.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.657,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 4.971,00 

16 UND. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

BALANÇA 

ANTROPOMÉTRICA 

INFANTIL – BALANÇA 

ANTROPOMÉTRICA 

DIGITAL PEDIÁTRICA, COM 

DISPLAY DE LED OU 

CRISTAL LÍQUIDO DE NO 

MÍNIMO 5 DÍGITOS; COM 

GABINETE EM PLÁSTICO 

ABS INJETADO, NA COR 

BRANCA; COM CONCHA 

ANATÔMICA, 

CONFECCIONADA EM 

MATERIAL INOXIDÁVEL, 

ISENTO DE ARESTAS NAS 

DIMENSÕES MÍNIMAS DE: 

28 CM DE LARGURA; 48 CM 

DE PROFUNDIDADE; 8 CM 

DE ALTURA; COM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.054,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.054,00 



 

 

 

                                Estado do Paraná 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 
                                            Avenida Higienópolis, 821 - CEP 87490-0000  - Fone  (44) 3685-1313 - CNPJ 75 799 577/0001-04 
                                       E-Mail  prefeitura@novaolimpia.pr.gov.br        Home page www.novaolimpia.pr.gov.br 
                                                                                                                                                     Administração 2021/2024 
 

 

COLCHONETE 

ALMOFADADO COM 

REVESTIMENTO 

IMPERMEÁVEL E ATÓXICO 

(REMOVÍVEL); 

CAPACIDADE PARA NO 

MÍNIMO 15 KG; COM 

GRADUAÇÃO (PRECISÃO) 

DE NO MÍNIMO 05 

GRAMAS; CONTENDO 

RÉGUA PARA MEDIÇÃO; 

BIVOLT. HOMOLOGADAS 

PELO INMETRO E 

AFERIDAS PELO IPEM. OS 

PRODUTOS DEVERÃO SER 

AFERIDOS E APROVADOS 

COM CERTIFICAÇÃO/SELO 

FORNECIDO PELO 

INMETRO. 

 

17 

 

UND. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 

POLTRONA HOSPITALAR - 

MAT. DE CONFECÇÃO: 

AÇO OU FERRO PINTADO, 

CAPACIDADE: ATÉ 120 KG, 

RECLINÁVEL, COR AZUL, 

COMPONENTES 

ASSENTO,ENCOSTO, 

APOIO BRAÇOS E PÉS 

ARTICULADOS, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS APOIO P/ PÉS 

ACOPLADO A POLTRONA, 

ACABAMENTO ASSENTO, 

ENCOSTO, PÉS E BRAÇOS 

ESTOFADOS, LARGURA 74 

CM, PROFUNDIDADE74, 

ESTRUTURA TUBULAR.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.512,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 3.024,00 

18 UND. 

 

 

 

 

 

 

1 

RELÓGIO DE PAREDE, 

TIPO: DIGITAL - REDONDO 

COM MOSTRADOR 

BRANCO E NÚMEROS 

ARÁBICOS, ALIMENTAÇÃO 

01, PILHA AA (INCLUSA). 

PRODUZIDO COM CAIXA 

EM POLIPROPILENO NA 

COR BRANCA E LENTE EM 

ACRÍLICO TRANSLÚCIDO. 

APROXIMADAMENTE 24 

CM DE 

 

 

 

 

 

 

R$ 146,00 

 

 

 

 

 

 

R$ 146,00 
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DIÂMETRO. 

 

19 

 

UND. 

 

 

 

 

 

6 

ESFIGMOMANÔMETRO 

ADULTO – TIPO: 

ANALÓGICO, ANERÓIDE, 

TIPO* DE BRAÇO, FAIXA 

DE OPERAÇÃO ATÉ 300 

MMHG, MATERIAL 

BRAÇADEIRA EM NYLON, 

TIPO FECHO FECHO EM 

VELCRO, TAMANHO 

ADULTO.  

 

 

 

 

 

 

R$ 359,00 

 

 

 

 

 

R$ 2.154,00 

20 UND. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 

OXÍMETRO DE PULSO - DE 

MESA COM SENSOR|DE 7' 

A 10' OXIMETRIA (%SPO2), 

FREQUÊNCIA CARDÍACA 

COM INTENSIDADE E 

CURVA 

PLESTIMOGRÁFICA. 

ALARMES AUDIOVISUAIS 

AJUSTÁVEIS. VISOR LCD 

COLORIDO DE 7 DE ALTA 

RESOLUÇÃO E ALTO 

CONTRASTE. INDICAÇÃO 

DA SPO2, FREQUÊNCIA 

CARDÍACA, FORÇA DE 

PULSO, ONDA 

PLESTIMOGRÁFICA E 

TABELA DE TENDÊNCIAS 

EXIBIÇÃO CONTÍNUA EM 

TEMPO REAL DAS ONDAS 

PLESTIMOGRÁFICAS, DOS 

VALORES MEDIDOS, 

DADOS CRONOLÓGICOS, 

AS TENDÊNCIAS DE 

MEDIÇÃO, OS 

PARÂMETROS DE ALARME 

E INFORMAÇÕES DO 

PACIENTE 

POSSUIR 3 MODOS DE 

EXIBIÇÃO: MODO DÍGITOS 

GRANDES; MODO MESA E 

MODO GRÁFICO ALARMES 

SONOROS AJUSTÁVEIS E 

PROGRAMÁVEIS. POSSUIR 

BOTÕES FRONTAIS: 

LIGA/DESLIGA; VOLUME; 

BRILHO; SILENCIAR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 4.948,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 9.896,00 
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ALARME; MODO DE 

EXIBIÇÃO; MENU; BOTÃO 

ROTATIVO POSSUIR LEDS 

INDICATIVOS: 

FUNCIONAMENTO POR 

BATERIA; 

FUNCIONAMENTO POR 

ENERGIA AC; CARGA DA 

BATERIA; SILÊNCIO DE 

ALARME; STATUS DE 

FUNCIONAMENTO 

BATERIA INTERNA 

RECARREGÁVEL DE LÍTIO. 

ALÇA PARA TRANSPORTE. 

PORTA DE REDE LAN 

(RJ45) PARA 

COMUNICAÇÃO COM 

COMPUTADOR 

ACOMPANHA SENSOR 

ADULTO, PEDIÁTRICO E 

NEONATAL. 

CANAL DE ONDAS 

PLESTIMOGRÁFICAS COM 

SELEÇÃO DE FORMA DA 

ONDA E VELOCIDADE 

 

21 

 

UND. 

 

 

 

 

3 

LANTERNA CLÍNICA – LED 

MATERIAL: ALUMÍNIO OU 

AÇO INOXIDÁVEL; COR 

PRETA, QUANTIDADE 

PILHAS: 2 (DUAS); 

TAMANHO DAS PILHAS: AA 

OU AAA. TIPO DE 

LÂMPADA: LED 

 

 

 

R$ 95,00 

 

 

 

R$ 285,00 

 

 

 

 

22 

 

 

 

 

UND. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

CADEIRA DE RODAS PARA 

OBESO - MATERIAL DE 

CONFECÇÃO: AÇO OU 

FERRO COM PINTURA 

ELETROSTÁTICO EPÓXI. 

ESTRUTURA DOBRÁVEL 

EM DUPLO X TUBULAR, 

APOIO PARA BRAÇOS 

EMBORRACHADO, 

ESCAMOTEÁVEL - APOIO 

PARA PÉS: REMOVIVEL | 

ELEVAÇÃO DE PERNAS: 

COM ELEVAÇÃO, RODAS 

TRASEIRAS DE 24" 

ROLAMENTADAS, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 2.393,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 2.393,00 
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INJETADAS EM NYLON, 

RODAS DIANTEIRAS DE 6" 

MACIÇAS 

ROLAMENTADAS, PNEUS 

MACIÇOS, FREIO 

BILATERAL; ASSENTO E 

ENCOSTO EM NYLON COM 

ALMOFADA EM ESPUMA 

DE ALTA DENSIDADE COM 

NO MÍNIMO 03 (TRÊS) CM 

DE ESPESSURA, 

FORRADA COM MESMO 

TECIDO E VELCRO PARA 

FIXAÇÃO; TOLERÂNCIA DE 

PESO 160 A 199 KG. 

 

 

 

 

 

 

 

 

23 

 

 

 

 

 

 

 

 

UND. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

MONITOR 

MULTIPARÂMETROS – PRÉ 

CONFIGURADO/MODULAR, 

PARÂMETROS: ECG 

(ELETROCARDIOGRAMA), 

RESP (RESPIRAÇÃO) SPO2 

(OXIMETRIA DE PULSO), 

PNI (PRESSÃO NÃO 

INVASIVA),  TEMP 

(TEMPERATURA), 

REGISTROS MÍNIMO 8 

CURVAS SIMULTÂNEAS, 

TIPO E TAMANHO DO 

MONITOR: LCD, PRÉ 

CONFIGURADO DE 12 POL, 

ALTA RESOLUÇÃO, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS 

CONECTIVIDADE DE 

REDE, PORTÁTIL – COM 

ALÇA INCORPORADA AO 

MONITOR; IDENTIFICAÇÃO 

DO PACIENTE; 

ALIMENTAÇÃO BIVOLT 

AUTOMÁTICO E ATRAVÉS 

DE BATERIAS 

RECARREGÁVEIS COM 

CARREGADOR 

INTEGRADO. 

COMPONENTES ALARMES, 

ACESSÓRIOS COMPLETO 

COM CABOS E SENSORES: 

CABO DE PACIENTE DE 5 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 18.666,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 18.666,00 
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VIAS – ECG; SENSOR DE 

OXIMETRIA DE PULSO – 

SPO2; SENSOR DE 

TEMPERATURA 

ESOFÁGICO/RETAL; 

MANGUITO DE TAMANHO 

ADULTO; CABO DE FORÇA; 

BATERIA INTERNA 

RECARREGÁVEL 

 

 

 

 

 

 

 

24 

 

 

 

 

 

 

 

UND. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

MESA PARA REFEITÓRIO – 

MATERIAL TAMPO MDF OU 

MDP, REVESTIMENTO 

TAMPO LAMINADO 

MELAMÍNICO, COR 

BRANCA, ESPESSURA 30 

MM, ALTURA 0,78 M, 

ACABAMENTO BORDAS 

CANTOS 

ARREDONDADOS, 

MATERIAL ESTRUTURA 

AÇO CARBONO TUBULAR, 

ACABAMENTO 

SUPERFICIAL ESTRUTURA 

PINTURA ELETROSTÁTICA 

A PÓ, COMPRIMENTO 1,60 

M, LARGURA 0,60 CM, COM 

4 CADEIRAS SEPARADOS, 

COM ENCOSTO, EM 

PROPILENO, 

COMPRIMENTO 48.5 CM, 

LARGURA 41 CM, ALTURA 

MÁXIMA 81.5, ALTURA DO 

ASSENTO 45.5 CM, COR 

PRETA, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS FIXA, SEM 

BRAÇOS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.322,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.322,00 

 

25 

 

UND. 

 

 

 

 

 

4 

CENTRAL DE 

NEBULIZAÇÃO – TIPO: 

COMPRESSOR , 

APARELHO COM 4 SAÍDAS, 

SUPORTE PARA 

MÁSCARAS, KIT DE 

NEBULIZAÇÃO, 

COMPRESSOR ISENTO DE 

ÓLEO, POTÊNCIA 1/3 OU 

1/4 HP 50/60HZ, ROTAÇÃO 

1.750 RPM 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 2.798,00 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 11.192,00 
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40 OU 80 LIBRAS, 

VOLTAGEM: 110/220V OU 

BIVOLT AUTOMÁTICO, 

COM SUPORTE COM 

RODIZIOS  

 

26 

 

UND. 

 

 

 

 

 

2 

LARINGOSCÓPIO INFANTIL 

– TIPO: FIBRA ÓPTICA 

INTEGRADA, ILUMINAÇÃO: 

LED, NUMERO DE 

LAMINAS: 03 LÂMINAS 

CURVAS AÇO INOXIDÁVEL, 

COMPONENTES 

ADICIONAIS C/CABO, 

MATERIAL 2 EM AÇO 

INOXIDÁVEL, TAMANHO 

CABO INFANTIL. 

 

 

 

 

R$ 1.657,00 

 

 

 

 

R$ 3.314,00 

27 UND. 

 

 

 

 

 

 

4 

REANIMADOR PULMONAR 

MANUAL ADULTO (AMBU) - 

MATERIAL DE 

CONFECÇÃO: SILICONE, 

POSSUIR: VÁLVULA DE 

PEEP, POSSUIR: VÁLVULA 

UNIDIRECIONAL, COM 

RESERVATÓRIO 1.600 ML, 

MÁSCARAS COM COXIM 

INFLÁVEL E 

RESERVATÓRIO EM 

SILICONE AUTOCLAVÁVEL 

 

 

 

 

R$ 302,00 

 

 

 

 

R$ 1.208,00 

28 UND. 

 

 

 

 

 

4 

REANIMADOR PULMONAR 

MANUAL PEDIÁTRICO 

(AMBU) – POSSUI: 

MATERIAL DE 

CONFECÇÃO: SILICONE, 

POSSUIR: VÁLVULA 

UNIDIRECIONAL, COM 

RESERVATÓRIO 500 ML, 

MÁSCARAS COM COXIM 

INFLÁVEL E 

RESERVATÓRIO EM 

SILICONE AUTOCLAVÁVEL 

 

 

 

 

 

R$ 357,00 

 

 

 

 

 

R$ 1.428,00 

 

29 

 

UND. 

 

 

 

2 

LARINGOSCÓPIO ADULTO 

– TIPO: FIBRA ÓPTICA 

INTEGRADA, ILUMINAÇÃO: 

LED, NUMERO DE 

LAMINAS: 03 LÂMINAS 

CURVAS AÇO INOXIDÁVEL, 

COMPONENTES 

 

 

 

 

 

R$ 1.666,00 

 

 

 

 

 

R$ 3.332,00 
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ADICIONAIS C/CABO, 

MATERIAL 2 EM AÇO 

INOXIDÁVEL, TAMANHO 

CABO ADULTO 

 

30 

 

UND. 

 

 

 

 

 

2 

BIOMBO - MATERIAL DE 

CONFECÇÃO: COM 

ARMAÇÃO TUBULAR EM 

AÇO INOXIDÁVEL, PÉS 

COM PONTEIRAS, TRÊS 

FACES COM RODÍZIO. 

TECIDO RESISTENTE NA 

COR BEGE. MEDIDAS 

MÍNIMAS TOTALMENTE 

ABERTO 1,80M X 1,80M. 

 

 

 

 

 

R$ 876,00 

 

 

 

 

 

R$ 1.752,00 

31 UND. 

 

 

 

 

 

2 

MESA PARA 

COMPUTADOR - MATERIAL 

DE CONFECÇÃO: MADEIRA 

OU MDP OU MDF OU 

SIMILAR, SEM GAVETAS,  

MEDIDAS: 0,75 ALT X 1,50 

LARG X 0,60 PROF CM, 

COR CILIEGIO COM PRETO 

CHESSE | POSSUI: 02 

GAVETAS 

 

 

 

 

R$ 302,00 

 

 

 

 

R$ 604,00 

32 UND. 

 

 

 

 

 

1 

MESA PARA IMPRESSORA 

– MODELO GAVETEIRO 

COM CORREDIÇA 

METÁLICA, MATERIAL DE 

CONFECÇÃO: MADEIRA OU 

MDP OU MDF OU SIMILAR, 

MEDIDAS: 0,65 ALT X 0,39 

LARG X 042 PROF CM, COM 

2 GAVETAS E 1 GAVETÃO, 

COR CILIEGIO COM PRETO 

CHESSE  

 

 

 

 

 

R$ 163,00 

 

 

 

 

 

R$ 163,00 

 

 

 

 

33 

 

 

 

 

UND. 

 

 

 

 

 

 

1 

MESA DE ESCRITÓRIO EM 

L DIRETOR - MATERIAL DE 

CONFECÇÃO: MADEIRA OU 

MDP OU MDF OU SIMILAR, 

MEDIDAS: 2,00x0,70X0,75, 

40MM, COM PEDESTAL, 2 

GAVETAS, 1 GAVETÃO E 2 

NICHOS, COR CILIEGIO 

COM PRETO CHESSE  

 

 

 

 

 

 

R$ 649,00 

 

 

 

 

 

 

R$ 649,00 

 

34 

 

UND. 

 

2 

CADEIRA DE ESCRITÓRIO - 

CADEIRA GIRATÓRIA 

ESCRITÓRIO: TIPO 

 

R$ 216,00 

 

R$ 432,00 
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SECRETÁRIA COM BASE 

GIRATÓRIA, ASSENTO 

COM REGULAGEM DE 

ALTURA, CONFECCIONADA 

EM TUBOS DE AÇO, 

ACABAMENTO DE 

POLIPROPILENO, 

PROTEGENDO O 

PRODUTO CONTRA 

FERRUGEM. BRAÇOS 

FIXOS, MATERIAL DO 

ASSENTO COM ESPUMA 

INJETADA DE ALTA 

DENSIDADE, 

REVESTIMENTO DE 

POLIPROPILENO 

ESPESSURA DE NO 

MÍNIMO 40 MM. 

 

35 

 

UND. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

DETECTOR FETAL – TIPO: 

DE MESA , TECNOLOGIA: 

DIGITAL, POSSUIR 

DISPLAY, TAMANHO 

MONITOR: 5 POL, 

ALIMENTAÇÃO: REDE 

ELÉTRICA E BATERIA, 

FAIXA DE MEDIÇÃO DE 

FCF: 30 A 240 BPM. 

CICLAGEM DE 6.000 A 

60.000 E FREQUÊNCIA DE 

TRABALHO 2MHZ ±10%. 

ALIMENTAÇÃO CHAVEADA 

QUE OPERA DE 110 A 230 V 

±10% E FREQUÊNCIA DE 

50/60HZ.  DIÂMETRO 

MÁXIMO DO FOCO 

ULTRASSÔNICO: 50 MM. 

PROFUNDIDADE MÁXIMA 

DO FEIXE ULTRASSÔNICO: 

200 A 250 MM. CONTROLE 

DE VOLUME DIGITAL: 9 

NÍVEIS (1 - 9). CONTROLE 

DE TONALIDADE DIGITAL: 

10 NÍVEIS (0 ? 9). 

ALOJAMENTO PARA 

TRANSDUTOR NA LATERAL 

DO GABINETE. SAÍDA PARA 

FONE DE OUVIDO OU 

GRAVADOR DE SOM. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.576,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.576,00 
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POSSUI FUSÍVEL DE 

PROTEÇÃO CONTRA 

SOBRECARGA DA 

CORRENTE ELÉTRICA. 

POTENCIA: 32 VA/ 15W. 

POTENCIA 

ULTRASSÔNICA: 5MH/CM². 

 

36 

 

UND. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

LAVADORA DE ROUPAS 

HOSPITALAR COM 

BARREIRA:  (CAPACIDADE 

ATÉ 50 KG) - ESTRUTURA 

EXTERNA: AÇO INÓX OU 

AÇO. ESPECIFICAÇÃO: 

LAVADORA HORIZONTAL 

HOSPITALAR 50 KG DE 

ROUPA SECA P/OPERAÇÃO 

COM 02 PORTAS COM 

BARREIRA SANITÁRIA, 

PAINEL DE COMANDO, 

LATERAIS EM AÇO 

CARBONO TRATADAS 

QUIMICAMENTE E COM 

PINTURA EPÓXI; CORPO 

EXTERNO, CESTO INTERNO 

E COIFA DE SEPARAÇÃO 

DE AMBIENTES EM AÇO 

INOXIDAVEL AISI 304, 

DRENO ATRAVÉS DE 

VÁLVULA ELÉTRICA, 

SISTEMA DE TRANSMISSÃO 

ATRAVÉS DE CAIXA DE 

REDUÇÃO (COROA DE 

BRONZE E EIXO SEM-FIM) 

POLIA E CORREIAS EM V, 

COMANDO DE OPERAÇÃO 

MANUAL, DOTADO DE 

TIMER C/ ALARME E 

INVERSOR DE 

FREQUÊNCIA, SISTEMA DE 

SEGURANÇA DE ACORDO 

COM NR-12, POTÊNCIA DO 

MOTOR DE ACIONAMENTO 

3,0 CV; TENSÃO DE 

ALIMENTAÇÃO 220/380 V 

TRIFÁSICO.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 60.271,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 60.271,00 

TOTAL: R$ 520.258,00 (quinhentos e vinte mil duzentos e cinquenta e oito reais). 

5. Da Fundamentação e Descrição da Necessidade 
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A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópicos específicos existentes no Estudo Técnico Preliminar, 

anexo deste Termo de Referência. 

6. Descrição da Solução 

A Descrição da Solução como um todo encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico existente no Estudo Técnico Preliminares, anexo deste Termo de Referência. 

7. Da Estimativa de Valor 

O custo estimado total da contratação é de R$ 520.258,00 (Quinhentos e vinte mil 

duzentos e cinquenta e oito reais), conforme custos unitários apresentados na tabela 

acima, subsidiados com a Emenda Parlamentar 33320005, com a proposta nº 

00789.980000/1230-01 concedida pelo Deputado Federal Ricardo Barros através do 

Fundo Municipal de Saúde e o município de Nova Olímpia.  

8. Da Adequação Orçamentária 

As despesas decorrentes desta solicitação serão custeadas pelas seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

Red. Órgão/Unidade Funcional Programática Natureza Fonte 

499 08.001 10.302.1700.2105 4.4.90.52.00.00 379 
 

9. Dos Prazos de Vigência e Execução 

O prazo de execução será de 10 (dez) dias e de vigência será de 12 (doze) meses.  

10. Critérios de Pagamento 

• O recebimento provisório e definitivo do objeto contratado será supervisionado pelo 

fiscal do contrato que atestará, mediante termo detalhado, o atendimento das 

exigências contratuais e de caráter técnico;  

• O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito horas), a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;  

• Os pagamentos serão efetuados em âté 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal, 

mediante a verificação de regularidade ou apresentação dos seguintes documentos: 

a) negativa de débito de FGTS; 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

d) Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

f ) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual. 

• Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza;  

• Caberá à CONTRATADA apresenlar, juntamente com as notas fiscais, os comprovantes 

atualizados de regularidade com o Fundo dê Garantia do Tempo de Serviços (FGTS), e 

Certidão negativa de Débitos Federal, sob pena de suspensão do pagamento; 

• Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de 

descumprimento pela CONTRATADA dê obrigaçâo contratual, o prazo constante desta 

cláusula será suspenso até que haja reparação do vício ou adimplemento da obrigação;  

• A CONTRATADA sê obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
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acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

do contrato, que, a critério do Município de Nova Olímpia - PR, se façam necessários, 

ou a supressão alem desse limite, mêdiante acordo entre as partes, conforme disposto 

nos artigos 124 e 125 da lei 14.133/2021: 

• No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização. mediante aplicação do indice IPCA. INPC. ou outro meio que seja menos 

oneroso a administração. 

 

Forma de pagamento  

• O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado;  

• Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento; 

• Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável;  

• lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabêlecidos na 

legislação vigente.  

• O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Comolementar no 123. de 2006, não sofrerá a rêtenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11. Da Existência de Licitação Anterior 

Informamos que no ano de 2023, foram realizada licitação com objeto 

semelhante dispensa de licitação n. 087/2023. 

12. Da Forma e Critérios de Seleção do Fornecedor 

12.1. Da Forma de Seleção 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

12.2. Dos Critérios de Seleção Exigências de habilitação 

 

• Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

 

• No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

• No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 
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• Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, 

de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

• Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista  

 

• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

• Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

 

• Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

• Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

• Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

• Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre 

 

• Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

 

• O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

 

Qualificação econômico-financeira e outras comprovações 

 

• Alvará De Licença Sanitária de titularidade da empresa licitante, expedido pela 

unidade competente, da esfera Estadual ou Municipal, da sede do licitante, pertinente 

ao objeto licitado. – Quando for o caso. (Necessário apenas para as empresas 

licitantes participante dos itens: 5, 10, 12, 13, 19, 20, 23, 25, 26, 27, 28, 29 e 35). 

- Visto empresas isentas de registro no órgão da saúde, pois os equipamentos 
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não se encontram classificado na Tabela de codificação de produtos médicos 

constantes na RDC 185 de 22/10/01, conforme disposto no art. 25, 1°., da Lei 

n°6.360, de 23 de setembro de 1976 e NOTA TÈCNICA N° 

03/2012/GQUIP/GGTPS/ANVISA – apresentar comprovação que a empresa é 

isenta. 

 

• Autorização De Funcionamento Emitida Pela Anvisa com a respectiva publicação no 

Diário Oficial. (publicação legível e destacada). (Necessário apenas para as empresas 

licitantes participante dos itens: 5, 10, 12, 13, 19, 20, 23, 25, 26, 27, 28, 29 e 35). 

- Visto empresas isentas de registro no órgão da saúde, pois os equipamentos 

não se  encontram classificado na Tabela de codificação de produtos médicos 

constantes na RDC 85 de 22/10/01, conforme disposto no art. 25 1°., da Lei n° 

6.360, de 23 de setembro de 1976 e NOTA TÈCNICA N° 

03/2012/GQUIP/GGTPS/ANVISA – apresentar comprovação que a empresa é 

isenta. 

 

• ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA: emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando a satisfatória execução pela contratada de 

serviços/produtos semelhantes ao objeto da contratação. Pelo menos 1 (atestado). 

Os atestados apresentados poderão ser diligenciados, em qualuqer fase da licitação, 

afim de esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente na proposta. 

 

• Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

licitante com prazo de vigência de no máximo 90 dias. 

 

• ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO em nome da empresa licitante expedido pelo 

município sede da empresa demonstrando o ramo de atividade que deve ser 

pertinente ao objeto licitado. 

 
• Certidões/declarações constantes em edital. 

 

• Ficará em aberto a inclusão de novas documentações para a escolha do fornecedor 

caso a equipe de Licitação ache cabível e necessário. 

13. Da Gestão e Fiscalização do Contrato 

13.1. Da Gestão do Contrato 

A gestão do Contrato será atribuída a Servidora  ANDREIA CRISTINA BATISTA ALVES, 

RG: 5.304.778-5, CPF. 019.893.179-44, Cargo: Secretária Municipal de Saúde, Lotação: 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

13.2. Da Fiscalização do Contrato 

A Fiscalização do Contrato será atribuída ao Servidora THAYS APAPRECIDA DE 

LIMA, RG: 12.480.616-0, CPF: 083.282.549-21 , Cargo: Chefe de Divisão de Saúde, 

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde. 

14. Dos Requisitos da Contratação: 

Os Requisitos da Contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico 

existente no Estudo Técnico Preliminares, anexo deste Termo de Referência. 
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15. Justificativa para o Parcelamento ou Não do Objeto 

A Justificativa para o Parcelamento ou Não do Objeto encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico existente no Estudo Técnico Preliminares, anexo deste Termo de 

Referência. 

16. Da Participação Exclusiva de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

(MPE) 

Informamos que existem 03 MPE’s aptas a executar a demanda. Dessa forma, solicitamos 

que no certame sejam aplicadas para itens que possuam valor total de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais) os benefíciso constantes na Lei Complementar 123/2006 e alterações  

conforme Lei Complementar147/2014, cabendo ainda resaltar que possuem empressas 

capacitas para realizão deste objeto na microregião. 

 

Solicitamos então que a este processo seja aplicada também a prioridade local/regional, 

com base que na pesquisa de preço e histórico de compras do mesmo objeto, onde é 

possível constar que há minimo de 3 micro empresas e/ou empressas de pequeno porte 

local e regional competitivas, capazes de atender a este objeto. Alem de que, o referido 

benefício não causa prejuízo ao conjunto complexo do objeto a ser contratado.  

 

Este benefício não impede a participação de empresas de outras localidades. 

 

Sendo assim para itens que possuam valor total de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 

serão destinados preferencialmente à ME, EPP ou equiparadas, nos termos do artigo 48, § 

3, da Lei Complementar n° 123/2006. Exceto, quando devidamente justificada pelos 

incisos II e III do artigo 49, da mesma Lei. 

 

Para fins de estabelecimento da Prioridade de contratação, entende-se como região a 

Microrregião de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; 

Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; 

Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; 

Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São 

Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR. (Fonte: 

http://www.ipardes.pr.gov.br). 

17. Da Necessidade de Reserva de Cota 

Não há. 

18. Da Declaração de que o Objeto Demandado Não se Enquadra como Artigo De 

Luxo 

Em atendimento ao disposto no art. 20 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como o 

Decreto Municipal n° 007/2024, declaramos que os itens a serem adquiridos não 

compreendem artigos de luxo. Logo, reafirmamos que os itens do objeto em 

questão são de qualidade comum e não superior à necessária f inalidade à qual se 

destina. 

19. Do Modelo de Execução do Objeto 

- A empresa contratada deverá entregar os produtos no prazo de 10 (dez) dias 

corridos, nos endereços a ser destinado pela Secretaria solicitante.  

- Os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade da SECRETARIA 

DEMANDANTE, realizando-se a entrega nos horários das 07:30 às 12:00 e das 13:30 
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às 17:00. Sendo somente pagos os valores relativos aos produtos devidamente 

entregues. 

- NÃO HÁ FATURAMENTO MINIMO PARA PEDIDOS 

- O Município de Nova Olímpia -PR não se obriga a adquirir a quantidade total prevista 

no edital. 

- O objeto será recebido, em se tratando de compras, provisoriamente, para efeito de 

posterior verificação da conformidade do material com a especificação e, definitivamente, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, 

conforme legislação vigente. 

- O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, 

conforme legislação vigente. 

- O licitante vencedor se obriga a atender as autorizações do órgão licitante em 

qualquer dia e horário; 

- O Licitante vencedor se obriga a fornecer produto de boa qualidade, de acordo com 

as normas pertinentes em vigor; 

- A empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos produtos fornecidos pelo 

prazo contratual, obrigando-se a realizá-lo novamente no prazo determinado pela 

Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito. 

- Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 

contados da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado, sendo 

que o ato do recebimento não importará na aceitação do produto. 

- Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer 

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito 

e força maior. 

- Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da 

data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado 

ou pela assistência técnica autorizada. 

- O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do 

Contratado, aceita pelo Contratante. 

20. Do Modelo de Gestão do Contrato 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 
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Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no presente 

Termo de Referência e em relação a elas assumo a responsabilidade 

 

 

Nova Olímpia – PR, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de maio do ano de 2024. 

 

 

 

 

ANDREIA CRISTINA BATISTA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 
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APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

Este estudo descreve a fase inaugural do planejamento e apresenta as análises 

necessárias para a contratação de uma solução que satisfaça a necessidade previamente 

mencionada. 

 O principal objetivo consiste em examinar minuciosamente a demanda e identificar no 

mercado a melhor alternativa para atendê-la, em conformidade com as normas em vigor e 

os princípios que regem a Administração Pública. 

1 - Dados do Processo 

Área Requisitante Secretaria Municipal de Saúde 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de equipamento e material permanente 

para Unidade de Atenção Especializada em Saúde que serão subsidiados com a Emenda 

Parlamentar 33320005, com a proposta nº 00789.980000/1230-01 concedida pelo 

Deputado Federal Ricardo Barros através do Fundo Municipal de Saúde e o município de 

Nova Olímpia. 

2- Descrição da Necessidade 

A contratação de uma empresa especializada para a aquisição de materiais permanentes 

para a Unidade de Atenção Especializada em Saúde do município de Nova Olímpia – PR, 

é uma medida essencial para a melhoria da infraestrutura e da qualidade dos serviços de 

saúde prestados à população. A compra de itens como cadeiras, computadores, armários, 

televisores, termômetros, suportes de soro, oxímetros, entre outros, é crucial para 

assegurar um atendimento mais eficiente, confortável e seguro para os pacientes. Esses 

equipamentos são indispensáveis para o funcionamento adequado das unidades de saúde 

e para a realização de procedimentos médicos com a devida qualidade. 

Além disso, a modernização e a atualização tecnológica da unidade, com a inclusão de 

computadores e televisores, contribuem significativamente para a informatização de 

prontuários, agendamento de consultas e realização de treinamentos e campanhas de 

conscientização para a população, utilizando recursos audiovisuais. A aquisição dos 

materiais mencionados atende às exigências técnicas e regulamentares vigentes, 

garantindo que a unidade de saúde esteja em conformidade com os padrões de qualidade 

e segurança estabelecidos pelos órgãos competentes. 

A contratação será realizada com recursos provenientes da Emenda Parlamentar nº 

33320005, de autoria do Deputado Ricardo Barros, e pela Resolução Estadual 389/2023, 

do Deputado Alexandre Curi. Esta fonte de financiamento assegura que não haverá 

impacto financeiro direto no orçamento municipal, possibilitando a melhoria dos serviços de 

saúde sem comprometer outras áreas da administração pública. A melhoria da 

infraestrutura e a aquisição de novos materiais permanentes trarão benefícios diretos para 

a população de Nova Olímpia, oferecendo um atendimento mais ágil e eficaz, reduzindo o 

tempo de espera e aumentando a capacidade de atendimento da unidade de saúde. 

Por fim, a contratação de uma empresa especializada garante que os materiais adquiridos 

sejam de alta qualidade e atendam às especificações necessárias para o uso em saúde, 

promovendo a eficiência e a transparência na aplicação dos recursos públicos. Em resumo, 
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essa contratação é uma medida estratégica e necessária para assegurar a melhoria dos 

serviços de saúde, atendendo aos anseios da população e cumprindo com as obrigações 

legais e administrativas. A utilização dos recursos provenientes da Emenda Parlamentar nº 

33320005 e da Resolução Estadual 389/2023 assegura a viabilidade financeira da ação, 

sem onerar o orçamento municipal. 

3 - Previsão No Plano De Contratações Anual 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024 que 

ainda está em andamento. 

4 - Requisitos da Contratação: 

a) Metodologia de Análise: A análise será realizada pelo Fiscal do Contrato de 

acordo com as obrigações do contratante e contratada através de processo 

encaminhado para os superiores, caso ocorra incidência em maior potencial. 

b) Responsabilizar-se integralmente PELO FORNECIMENTO e pela entrega do objeto 

conforme condições, quantidades, exigências dentro do prazo previsto do produto, 

assegurando a qualidade e conformidade com as especificações; repor o produto que não 

atenda aos padrões de qualidade exigido pela administração; 

c) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: efetuar a entrega do objeto em perfeitas 

condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicaçôes referentes a: 

marca, procedência e prazo de garantia ou validade; 

d) A contratada deverá fornecer diretamente o produto, não podendo transferir a 

responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de 

qualquer natureza; 

e) O Contratado e obrigado a pagar todos os tributos, contribuições fiscais que incidam 

ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos adquiridos, fornecer Nota 

Fiscal correspondente aos produtos comercializados, assim como se responsabilizar 

pelas despesas operacionais e administrativas, de mão-de-obra dos produtos, transporte 

até o local da entrega; 

f) Com o objetivo  de verificar se os itens cotados pela licitante atendem às 

especificações solicitadas neste documento, poderá ser solicitada aos participantes 

melhores classificados  a apresentação  de fôlders, prospectos, catálogos ilustrativos 

originais dos fabricantes, os quais deverão estar em língua portuguesa e conter 

especificações claras e detalhadas dos materiais em aquisição. 

g) A aceitação da proposta fica condicionada à aprovação das especificações 

contidas nos documentos solicitados 

h) O bem cotado devera ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades 

que dele naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do 

Consumidor. 

i)        A CONTRATADA deverá garantir seus produtos conforme Código de Defesa do 

Consumidor/Anvisa, quando for o caso. 

j)      A empresa deverá apresentar garantia dos produtos de no mínimo 12 (doze) meses 

a partir da data de entrega dos materiais/produtos, salvo quando constar no descritivo do 
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item de forma superior, valendo as informações do descritivo.  

5 - Estimativa das Quantidades: 

A estimativa de quantidade encontra-se discriminada no Termo de Referência, anexado 

a este ETP. 

6 - Levantamento De Mercado 

A presente contratação já apresenta valores definidos trazidos pela proposta de 

aquisição de equipamento/material permanente Nº. DA PROPOSTA: 

00789.980000/1230-01, feita pelo ministério da Da Saúde. 

7 - Modalidade SRP (Sistema de Registro de Preços) ou comum? 

(  X ) Sistema de Registro de Preços                                                                                     

(     ) Aquisição Comum 

8 - Estimativas de Preços ou Preços Referenciais: 

O custo estimado total da contratação é de R$ 520.258,00 (Quinhentos e vinte mil 

duzentos e cinquenta e oito reais), conforme custos unitários apresentados na tabela 

acima, subsidiados com a Emenda Parlamentar 33320005, com a proposta nº 

00789.980000/1230-01 concedida pelo Deputado Federal Ricardo Barros através do 

Fundo Municipal de Saúde e o município de Nova Olímpia. 

9 - Descrição da Solução como um Todo 

A contratação de uma empresa especializada para adquirir materiais permanentes, como 

cadeiras, computadores, armários, televisores, termômetros, suportes de soro e oxímetros, 

visa melhorar a infraestrutura e a qualidade dos serviços de saúde na Unidade de Atenção 

Especializada de Nova Olímpia – PR. 

Esses materiais modernizarão a unidade, facilitando a informatização de prontuários, a 

organização de materiais e a realização de campanhas educativas. O financiamento será 

garantido pela Emenda Parlamentar nº 33320005 e pela Resolução Estadual 389/2023, 

sem impactar o orçamento municipal. 

A escolha de uma empresa especializada assegura a qualidade dos produtos e a eficiência 

na aplicação dos recursos públicos, beneficiando diretamente a população. 

10 - Justificativa para Parcelamento ou não da Contratação 

Haverá o parcelamento da licitação, eis que se trata de vários itens ficando inviável a 

licitação por um único lote, e garantindo o princípio da Ampla concorrência, 

possibilitando melhores preços para a administração. 

11 - Demonstrativo dos Resultados Pretendidos 

Com a implementação desta solução, espera-se alcançar diversos resultados positivos 

para os pacientes das Unidades de Saúde do Município de Nova Olímpia – PR. Entre 

esses resultados, incluem-se a melhoria do estado nutricional dos pacientes, a redução do 

tempo de internação hospitalar, a prevenção de complicações relacionadas à desnutrição, 

o aumento da adesão ao tratamento médico, e consequentemente, a melhoria da 

qualidade de vida desses pacientes. Além disso, a disponibilização de alimentos 

nutricionalmente completos e adaptados às necessidades dos pacientes pode contribuir 

para a redução dos custos com tratamentos prolongados e complicações decorrentes da 
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desnutrição, proporcionando, assim, benefícios tanto para os pacientes quanto para o 

sistema de saúde como um todo. A contratação de uma empresa especializada para a 

aquisição de materiais permanentes, como cadeiras, computadores, armários, televisores, 

termômetros, suportes de soro e oxímetros, visa melhorar a infraestrutura e a qualidade 

dos serviços de saúde na Unidade de Atenção Especializada de Nova Olímpia – PR, 

proporcionando um ambiente mais adequado e confortável para pacientes e profissionais 

de saúde. A modernização incluirá a informatização de prontuários médicos e 

agendamento eletrônico de consultas, resultando em processos administrativos mais ágeis 

e organizados, além da utilização de televisores para treinamentos e campanhas 

educativas. A aquisição desses materiais garantirá atendimentos médicos mais precisos e 

seguros, com melhor organização de materiais e medicamentos. Esta iniciativa será 

financiada por recursos da Emenda Parlamentar nº 33320005 e da Resolução Estadual 

389/2023, assegurando a sustentabilidade financeira sem impactar negativamente o 

orçamento municipal. A escolha de uma empresa especializada assegura a qualidade dos 

produtos e promove a transparência e eficiência na aplicação dos recursos públicos, 

beneficiando diretamente a população com um atendimento mais ágil, eficaz e seguro, 

resultando em maior satisfação dos pacientes e melhorando a saúde pública no município. 

12 - Providências Prévias ao Contrato 

Não há providências prévias ao contrato. 

13 - Contratações Correlatas/Interdependentes 

Não há licitação correlata vigente. 

14 - Impactos Ambientais 

A contratação de uma empresa especializada para a aquisição de materiais permanentes 

na Unidade de Atenção Especializada de Saúde de Nova Olímpia – PR também deve 

considerar os impactos ambientais associados. A modernização e informatização dos 

processos, como a digitalização de prontuários e agendamento eletrônico, reduzirão 

significativamente o uso de papel, contribuindo para a preservação de recursos naturais e a 

diminuição de resíduos sólidos. A escolha de equipamentos com baixo consumo de 

energia, como computadores e televisores eficientes, ajudará a reduzir o impacto ambiental 

associado ao consumo de eletricidade. 

Além disso, a aquisição de materiais duráveis, como cadeiras, armários e suportes de soro, 

deve priorizar produtos fabricados com materiais recicláveis ou sustentáveis, minimizando 

a geração de resíduos a longo prazo. A empresa contratada deverá adotar práticas de 

logística reversa para garantir o descarte adequado de equipamentos antigos, evitando a 

poluição e promovendo a reciclagem de componentes eletrônicos e outros materiais. 

Por fim, a conscientização dos profissionais de saúde e pacientes sobre práticas 

sustentáveis, como o uso racional de recursos e o descarte correto de resíduos, contribuirá 

para uma gestão ambiental mais responsável dentro da unidade de saúde. Dessa forma, a 

iniciativa não só melhora a qualidade dos serviços prestados, mas também promove a 

sustentabilidade e a responsabilidade ambiental na comunidade de Nova Olímpia. 

15 - Viabilidade da Contratação 

Esta equipe de planejamento declara viável a contratação da solução com base 

neste Estudo Técnico  Preliminar. 



 

 

 

                                Estado do Paraná 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 
                                            Avenida Higienópolis, 821 - CEP 87490-0000  - Fone  (44) 3685-1313 - CNPJ 75 799 577/0001-04 
                                       E-Mail  prefeitura@novaolimpia.pr.gov.br        Home page www.novaolimpia.pr.gov.br 
                                                                                                                                                     Administração 2021/2024 
 

 

16 - Mapa de Risco 

Risco Má qualidade nos produtos, produtos defeituosos e demora na entrega 

Probabilidade (  ) Raro ( x ) Pouco 

provável 

(  ) 

Provável 

(  ) Muito 

provável 

(  ) Praticamente certo 

Impacto (  ) Muito baixo (  ) Baixo (  ) Médio (x) Alto (  ) Muito alto 

Dano(s) A má qualidades dos equipamentos gera um maior desgaste rapidamente 

dos mesmo inutilizando os aparelhos facilmente e a demora na entrega 

retardará todo o atendimento a população prejudicando os munícipes. 

Medidas Preventivas Especificar bem o item exigindo qualidade, elaborar cláusulas 

contratuais, garantindo uma rápida entrega e bons materiais e 

garantia dos produtos. 

 

 

Nova Olímpia – PR, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de maio do ano de 2024. 

 

 

 

 

 

 

ANDREIA CRISTINA BATISTA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO III – PROCURAÇÃO 

 

 

(a procuração não é obrigatória para todos os licitantes, utiliza-la apenas quando for o caso) 

 

 

(Empresa) .......... com sede (endereço) .......... (CNPJ)           , neste ato representada 

por seu(s) representante(s) legal(is), ao final assinado(s), nomeia e constitui seu bastante 

procurador/representante, (nome) .........., (qualificação) .........., (RG)....................................  

(CPF) .........., (residência) .........., endereço eletrônico          , ao qual outorga poderes 

específicos para representar a outorgante no Edital de Licitação ........../20    e praticar 

todos os atos pertinentes à referida Licitação, podendo ainda requerer, impugnar, desistir, 

interpor ou declinar do direito de recurso, assinar qualquer tipo de documento ou 

instrumento contratual, que for necessário ao fiel cumprimento deste mandato. 

 

 

 

 

 

Local: , de 20xx. 

 

 

 

 

 

 

 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 

 

 

 

 

 

(Nome e cargo do representante) 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO                        PORTE 

 

 

(esta certidão não é obrigatória para todos os licitantes, utiliza-la apenas quando for o caso) 

 

 

 

 

  , portador(a) do RG nº. 

      , DECLARA expressamente sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que a

 empresa 

  , CNPJ. possui enquadramento de 

  nos termos da legislação vigente, não possuindo 

nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar 

123/2006. 

 

 

 

 

 

Local: , de 20xx. 

 

 

 

 

 

 

 

 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) (Dados da empresa: Razão Social e 

CNPJ). 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DO OBJETO 

LICITADO 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com 

sede na ........................................... , através de seu representante legal infra-assinado 

DECLARA: 

 

 

( ) que está plenamente capacitado em atender o objeto de acordo com o licitado, nas 

quantidades e nos prazos previstos, além disso, está ciente e concorda com as condições 

contidas neste edital e seus anexos. 

 

 

 

 

 

Local: , de 20xx. 

 

 

 

 

 

 

 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) (Dados da empresa: Razão Social e 

CNPJ) 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE                       HABILITAÇÃO 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com 

sede na ........................................... , através de seu representante legal infra-assinado 

DECLARA: 

 

 

( ) que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

 

 

 

 

Local e data, , de de 20xx. 

 

 

 

 

 

 

 

 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) (Dados da empresa: Razão Social e 

CNPJ) 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE PROPOSTA EM ATENDIMENTO AO §1º DO ART. 

63 DA LEI 14.133 DE 2021 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com 

sede na ........................................... , através de seu representante legal infra-assinado 

DECLARA: 

 

 

( ) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. (art. 63, §1º, da Lei nº 

14.133/2021). 

 

 

 

Local e data, , de de 20xx. 

 

 

 

 

 

 

 

 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) (Dados da empresa: Razão Social e 

CNPJ) 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Pelo presente instrumento, a 

empresa...................................................................................,CNPJnº.....................................

, com sede na........................ ,através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do art. 68 

da Lei nº 14.133/21. 

2) Declaramos, para os fins que cumprimos as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas, em cumprimento ao que determina o inciso IV do art. 63 da Lei 

14.133/21. 

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão 

público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

4) Declaramos, para os fins que não possui em seu quadro societário, cônjuge, 

companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou por afinidade, 

até o terceiro grau, de servidor público Municipal do ente licitante, que nele exerça cargo em 

comissão ou função de confiança, seja membro da comissão de contratação, agente de 

contratação ou autoridade ligada à contratação. 

5) Declaramos, conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei 

Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 

que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

6) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal 

...................................................  inscrito no 



da    

 

 

                                Estado do Paraná 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 
                                            Avenida Higienópolis, 821 - CEP 87490-0000  - Fone  (44) 3685-1313 - CNPJ 75 799 577/0001-04 
                                       E-Mail  prefeitura@novaolimpia.pr.gov.br        Home page www.novaolimpia.pr.gov.br 
                                                                                                                                                     Administração 2021/2024 
 

 

RG sob nº ................................................... e CPF

 nº .......................................................,              cuja  

função/cargo é. (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 

assinatura da ata de registro de  preços/contrato. 

8) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo 

que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: 

Telefone: ( ) 

9) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como 

intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

 

 

Local e data, , de de 20xx. 

 

 

 

 

 

 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) (Dados da empresa: Razão Social e 

CNPJ) 
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ANEXO IX – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No xxx/20xx 

Homologação: xx/xx/20xx. 

 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º xxx/20xx.  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º xxx/20xx. 

 

O MUNICÍPIO DE NOVA OLIMPIA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede à Avenida Higienópolis, nº 821, inscrito no CGC/MF sob n.º 

75.799.577/0001-04, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o SR. LUIZ 

LÁZARO SORVOS, brasileiro, estado civil solteiro, agente público, portador da cédula de 

identidade n° 1.272.508-6 SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º 197.177.509-63, considerando o 

julgamento do Pregão Eletrônico supramencionado resolve, nos termos da Lei nº 14.133/21 

e alterações posteriores, REGISTRAR OS PREÇOS da empresa abaixo qualificada, nas 

quantidades, termos e condições previstas: 

 

BENEFICIARIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a empresa XXXX, inscrita no CNPJ 

sob n.º xxx, com sede a xxx, número xxx, na cidade de xxx, estado xxx, neste 

atodevidamente representada pelo(a) Sr.(a) XXX, portador(a) do RG nº xxx e inscrito(a) no 

CPF sob o nº xxx, e-mail: xxx, telefone: (xx) xxx. 

 

1. BASE LEGAL 

1.1. A presente ata está vinculada ao edital n° xxx/20xx e rege-se por todas as disposições 

da Lei Federal nº. 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis à modalidade Pregão e aos 

contratos públicos. 

 

2. OBJETO, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O objeto do presente trata-se xxxxxxx. 

 

ITEM/ LOTE DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA/ MODELO 

OFERTADO 

VL. UNIT. VL. TOTAL 

       

VALOR TOTAL HOMOLOGADO: 

*** Tabela será ajustada de acordo com edital e proposta vencedora. 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou 

desta contratação direta, na hipótese do parágrafo único do art. 4º do Decreto n° 11.462/23. 

3.1.1. quando for a primeira licitação ou contratação direta para o objeto e o órgão ou a 

entidade não tiver registro de demandas anteriores; 

3.2. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
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estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 

requisitos: 

3.2.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.2.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

3.2.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

3.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

3.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

3.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 

3.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 3.1. 

 

Dos limites para adesão 

 

3.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 

ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

3.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

3.9. Para aquisição emergencial de material de consumo médico- hospitalar por órgãos e 

entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 

registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto 

no item 3.7. 

3.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 

Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 

voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 3.7, desde que seja destinada à 

execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade 

dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

4.5. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

4.6. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

4.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

4.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

4.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
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hipóteses previstas. 

 

4.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.11. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.12. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

4.13. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no 

item 4.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

4.14. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

4.14.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.14.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

4.15. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

4.16. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 

5. DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

5.1. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto desta ata, terá o valor estimado 

em R$ ( ), compreendendo o todas as despesas 

ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. A despesa decorrente desta licitação ocorrerá por conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) 

orçamentária(s):XXXXXXXXXXXXXXX 

5.3. Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente brasileira, no prazo de 30 (trinta) 
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dias após a apresentação das Notas Fiscais, com o devido atestado de recebimento dos 

produtos pelo departamento responsável e mediante apresentação das certidões que 

comprovem sua regularidade, a cada pagamento, seja ele parcelado ou não. 

5.4. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de 

preços ou à compensação financeira por atraso de pagamento. 

 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 

no Termo de Referência anexo. 

6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações desta ata, devendo ser substituídos no prazo igual ao de entrega, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.3. A beneficiaria da ata poderá ser exigida garantias, manutenções e assistências 

técnicas de acordo com o determinado no termo de referência do edital vinculado. 

 

7. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação; 

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

8.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

8.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 
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seu registro cancelado. 

 

8.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

8.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 

de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.7.1. Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar 

ao setor de compras e licitações, pelo endereço eletrônico, com a devida documentação 

solicitada em edital. 

8.8. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

8.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

8.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

8.11. O reajuste obedecerá à variação do IPCA/IBGE, ou outro índice oficial que venha a 

substituí-lo no caso de sua extinção. 

 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não                 participante. 

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 

11.462, de 2023. 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
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participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução 

dos quantitativos informados. 

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

10.4.1. Por razão de interesse público; 

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 

11. PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
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11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO BENEFICIARIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. O BENEFICIARIO DA ATA deve cumprir todas as obrigações constantes desta ata e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas: 

12.1.1. Entregar o objeto de acordo com o descrito em sua proposta; 

12.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

12.1.3. Comunicar o solicitante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

12.1.4. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

12.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

12.1.6. Cumprir, durante todo o período de execução, conforme o caso, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

13. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

13.1. A gestão ficará a cargo do(a) servidor(a) xxxx portador(a) do RG. xxx, devidamente 

inscrito(a) no CPF sob o n° xxx, nos moldes da portaria n° xxx/20xx. 

13.2. A fiscalização ficará a cargo do(a) servidor(a) xxxx portador(a) do RG. xxx, 

devidamente inscrito(a) no CPF sob o n° xxx, nos moldes da portaria n° xxx/20xx. 

13.3. Contudo, cabe a cada secretaria acompanhar, fiscalizar, receber a execução do objeto 

no momento oportuno. 

 

14. DA PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012. 
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15. DO FORO 

15.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, 

perante o Foro da Comarca de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, não obstante qualquer 

mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um 

representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas 

em direito permitidas. 

15.2. Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, em 03 (três) vias de igual 

teor e valia, com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

 

Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos XX dias do mês de abril do ano 

de 2024. 

 

 

 

 

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA                                                 XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

         Luiz Lázaro Sorvos                                                                 XXXXXXXXXXXXXX 

          Prefeito Municipal                                               Sócia Administradora 

 

Testemunhas:  1.  

2.  
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ANEXO X – PROPOSTA DE PREÇOS. 

 

A empresa ............................ , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e 

endereço eletronico ,se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato 

representada por .................. , cargo , RG.................., CPF.................., (endereço), vem 

por meio desta, apresentar   Proposta de Preços ao de Pregão n° 006/2024 em epigrafe 

que tem por objeto a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações descritas neste 

Termo de Referência, parte integrante do presente edital, em atendimento as Secretarias 

solicitantes, conforme segue: 

 

Item Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Unitário  Valor Total 

1 xx xx xx xx R$ R$ 

 

Informar Valor total R$....................... 

 

1) Prazo de validade da proposta de (mínimo de 60 sessenta dias), a contar da 

data de abertura do certame. 

2) Garantimos que os produtos serão substituídos, sem ônus para a entidade de 

licitação, caso não  estejam de acordo às especificações e padrões exigidos. 

3) Garantia mínima dos produtos acima descritos é de 12 meses, salvo descritivo dos 

itens com informações diversas/superiores. 

4) Declaramos que nos preços contidos na proposta que vierem a ser ofertados por meio de 

lances, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro empresarial, 

tributos incidentes, seguro, frete e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

deste edital e seus anexos. 

5) Garantimos que o bem obedece às normas e padrões da ABNT, é de boa qualidade e 

atende eficazmente às finalidades que dele naturalmente se esperam, conforme determina o 

Código de Defesa do Consumidor. 

6) Garantimos o produtos/serviços conforme Código de Defesa do 

Consumidor/ABNT/IMETRO, quando for o caso. 

7) Informar os seguintes Dados Bancário 

Banco:   

Agencia:   Conta Corrente:    

 

Razão Social da Empresa Licitante: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone/fax: 

 

Local,(data) 

 Assinatura do Responsável Legal 

 

 


